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Pelo presente INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA que entre si fazem, CONTRATADA e CONTRATANTE, infla - 

qualificadas, têm entre si justas e contratadas as cláusulas e condições que abaixo seguirão, as quais, 

mutuamente, aceitam e outorgam, a saber: 

1 CONTRATADA 

1 RÀLSOCJNOME BANDA KASSIKO 

1 ENDEREÇO RUA GUILHERMINO CARNEIRO VAZ, N°1.764 

1 BAIRRO CENTRO 
1 CIDADE REDENÇÃO 

ESTADO PAfl 
1 CONTATO 1 

REM LEGAL/NOME: LAISE LIRA MARINRO 
i CARGO CANTORA/REPRESENTANTE 1 EST. CIVIL 	1 SOLTEIRA 

003.544.962-47 	 RG N°  IEST.: 	9223721 SSP/PA 

ii 

CONTRATANTE 
RÀLSOCJNOME 	FERNANDA ANDRADE DA SILVA 

CNP.J 
ENDEREÇO RUA X, Q: 20, N°20 

BAIRRO FONTE BOA 
CIDADE CASTANHAL 
RXPR LEGAL/NOME: FERNANDA ANDRADE DA SILVA  

CARGO EMPRESÁRIA 
C  902.716.022-87 

Eniail: 

CAPÍTULO PRiMEIRO — DO OBJETO DO CONTRATO 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- O objeto do presente contato consiste na apresentação de um show a ser 

realizado pelo ARTISTA (BANDA KASSU(0) representado com exclusividade pela CONTRATADA, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O show mencionado no "caput" desta cláusula compreende unicamente a 
apresentação pública ou privada da BANDA KASSIKO, não podendo ser entendido em qualquer hipótese, 
sob qualquer alegação ou pretexto, que este contrato esteja vinculado ou associado a qualquer outro tipo de 
atividade que não a especificada, ficando ainda consignado que os dados e/ou mfonnaçõts abaixo serviram de 
base para todas as negociações que resultaram nas condições e cláusulas ora pactuadas. Os dados e 
informações básicas relativas à apresentação da BANDA são os seguintes: 

DATAS 	 l30 deMaiode2015 

LOCAL DO SIIOW Praça de Eventos 
CIDADE 1 Parauapebas-PA 

fIR) DE EVENTO Aniversário da vila Valeutim Serra 

InfRAçÃO DOS 102:00 duas Horas. Aproximadamente. 
SHOWS 
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CLÁUSULA SEGUNDA— Das Obrigações da CONTRATADA 

Fornecer ao CONTRATANTE todas as especificações de palco ( medidas UM boca x 10M de profundidade e 
08M pé direito )relação de camarins, as medidas de House mix (6m x 3m) e duas áreas de serviço colado nas 
laterais do palco, sonorização, iluminação, equipamentos, serviços e outras que sejam necessárias à montagem do 
ambiente de apresentação da Banda, bem como à plena execução do objeto firmado; 

Apresentar as bandas e artistas (BANDA KASSIKO) no local, dia e hora designados para a realização do 
espetáculo; 

Indicar um preposto, ou representante para acompanhar as montagens de ambiente, equipamentos e supervisionar 
os dentais procedimentos, bem tomo pata resolver os cases omissos; 

CLÁUSULA TERCEIRA - Das Obrigações do Contratante 

Contratação e pagamento dos equipamentos de sonorização, iluminação, efeitos especiais, e outros afins que se 
façam necessários à realização do espetáculo de acordo com os respectivos rider's técnicos. 

Contratação e pagamento do local pactuado para a realização do show, bem como a montagem do palco, camarins 
e demais instalações que se façam necessárias, tais como: (elétricas, hidráulicas, de acesso, etc.-- ) 

Contratação e pagamento da mídia destinada à veiculação do evento, composta das peças publicitárias abaixo 
relacionadas: (CARTAZES, PANFLETOS, RÁDIOS, TELEVISÕES, CARROS SONORIZADOS, ETC..) 
atendendo às designações da CONTRATADA, 

É de Seira responsabilidade do contratante providenciar as necessárias licenças e alvarás expedidos pelas 
repartições competentes: Polícia Federal, Ordem dos Músicos, ISS, ECAD, etc.. 

Organização do Camarim, inclusive quanto ao seu abastecimento com alimentos e bebidas de acordo com o que 
estabelecer a CONTRATADA, como segue em anexo; 

Despesas com hospedagem e diárias de alimentação dos artistas. Sendo R$: 1.200,00 (Hum Mil e Duzentos Reais) 
deveram ser pagos 48 horas antes do evento. A hospedagem devera seguir o room- list do artista, não sendo 
aceitos em hipótese alguma alterações. Desconsideram as DIÁRIAS DE ALIMENTAÇÃO, no caso de ter 
restaurante adequado as exigências da BANDA. 

Camarim, abastecido de água, refrigerantes, e sanduiches quentes. 

Não é permitida outra banda no mesmo palco dos ARTISTAS aqui citados, antes ou depois do slww, só 
mediante autorização do empresário. 

Tomar as providências necessárias para a prevenção e correção de fatos que possam vir a prejudicar a realização 
do espetáculo, tais como: queda de energia elétrica, superlotação do local do show, permanência não autorizada de 
pessoas no palco durante a apresentação, etc.. 

- Energia: Um (01) gerador de 180 kwa, silenciado e com fio terra e cabos ct no mínimo SOm, com um 
técnico responsável pelos geradores e um eletricista de plantão a disposição á partir da hora da chegada no local 
do show onde deverão permanecer no local por ocasião da montagem e desmontagem dos equipamentos de som 
e luz e durante a realização do show. Ficando também sob a responsabilidade do Contratante colocar 01 
transibrinador 1 50k atrás do Palco no máximo a 20m de distância caso não tenha no local de montagem do 
palco; 

do Prefeito 
ORIGINAL 

ura 	/ 

Servidor 

ii 
o 

$ 

1 



v 
Fls. 	y 

n O 

CLÁUSULA QUARTA — Do Valor do Pagamento 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

Pela contratação ora ratada, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor como CACHE de R$: 5t000,pp 
(Cinquenta Ml Reais) Livre de quaisquer inq,ostos. Sendo deátado da aeguinta fama: 

RS: 25 .000,00 (Vinte Cinco mil Reais) 	 No ato da assinatura do contrato. Em deposito bancário em 
espécie. 

R$: 25 .000,00 (Vinte Cinco mil Reais) 	 Em 25 de Maio de de 2015. Em deposito bancário em 
espécie. 

OBS.: O ATRASO DE QUALQUER UM DOS PAGAMENTOS ACIMA, CARACTERI ARd  
QUEBRA DE CONTRATO POR PARTE DO CONTRATANTE. 
OBS.: Fica acertado que em hipótese alguma será aceito pagamento através de cheque, também alerta 

mos que, artistas e equipe não chegam a cidade do show sem este totalmente quitado. 

CLÁUSULA OUINTA  — Da alteração do Contrato 

Qualquer alteração nas condições preestabelecidas neste Contrato ou em seus anexos, para a execução do objeto 
pactuado, somente poderá ser implementada mediante concordância expressa de ambas as partes. 

CLÁUSULA SEXTA  — Das Penalidades 

A infração do Contratante de qualquer das Cláusulas ou Condições estabelecidas neste CONTRATO, acaretar-
lhe-á a obrigação de pagar a Contratada, a título de Multa Compensatória, a importância de 20% da receita 
estimada para o espetáculo, independentemente da faculdade de rescisão outorgada a Contratada. 

CLÁUSULA SÉTTMA  — Da Rescisão 

? 	A Contratada poderá rescindir diretamente este contrato nas seguintes hipóteses: 
inadimplência ou inobservância, pelo Contratante, de qualquer Cláusula ou condição estipulada neste 
contrato; 

Estado de insolvência, liquidação judicial ou extrajudicial, pedido de concordata, ou decretação de falência do 
Contratante; 

Determinação Judicial de suspensão ou cancelamento do show pelo reconhecimento, ainda que liminar, de 
infração pelo contratante de direito de terceiro. 

CLÁUSULA OITAVA  — Das Disposições Gerais 

A utilização de imagens e sons da Banda em qualquer tipo de material publicitário somente será realizada em 
obediência às especificações e condições fornecidas pela CONTRATADA; 

CLÁUSULA NONA  — Do Cancelamento PMP - Gabinete do Prefeito CONFE F 	O ORIGINAL 
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A CONTRATADA reserva-se no direito de cancelar ou adiar o show, objeto deste Contrato, ocorrendo\ndíivos 
de casos fortuitos ou de força maior, conforme preceitua o artigo 1.058, do Código Civil Brasileiro, assim 
entendido: Luto Oficial; Colapso de Energia; Epidemias; Catástrofes; Calamidade Pública; Doença Grave do 
Artista; Fenômenos meteorológicos;. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Do Foro 

As partes elegem o Foro da Comarca de Belém, capital do Estado de Pará, renunciando qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir as questões, ou litígios, eventualmente suscitados na interpretaçâo deste 
Contrato. 
E por estarem assim, justos e acodes, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias de igual teor e 
forma, para um só efeito de direito, obrigando-se a si e aos seus sucessores e herdeiros a qualquer título, firmando-
se ainda na presença de duas testemunhas que também o assinam na melhor forma da Lei. 

É TERMD4ÀNTEMENTI PROIBIDA A PERMANÊNCIA DE PESSOAS NO PALCO, QUE NÃO 
ESTEJAM LIGADAS DIRETAMENTE AO 5110W, OU AUTORIZADAS PELA PRODUÇÃO DA 
BANDA KASSIKO. 

Belém, 27 de Abril de 2015. 

FERNANDA ANDRADE DA SILVA 	 LAISE LIRA JÓVÁRINRO 

TcstcmuMa 01 	 Teslemunha 02 

PMP - Gabinete do prefeito 
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Pelo presente INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA que entre si flizem, CONTRATADA e CONTRATANTE, infra-
qualificadas, têm entre si justas e contratadas as cláusulas e condições que abaixo seguirão, as quais, 
mutuamente, aceitam e outorgam, a saber: 

CONTRATADA 
RALSOC./NOME BANDA KASSIKO 
ENDEREÇO RUA GUI LIÍERMINO CARNEIRO VAZ, N' 1.764 
BAIRRO CENTRO 
CIDADE REDENÇÃO 
ESTADO PARÁ 
CONTATO 
REPR. LEGAL!NOME: LAISE LIRA MARINHO 
CARGO CÂNFORA / REPRESENTANTE EST. CIVIL SOLTEIRA 
CPFN° 003344.962-47 1 RGIt/EST.: 19223721 SSP/PA 

CONTRATANTE 
RALSOCJNOME FERNANDA ANDRADE DA SILVA 
CNPJ 
ENDEREÇO RUA X,Q:2D,N°20  
BAIRRO FONTE BOA 
CIDADE CASTANHAL 
REPR. LEGAL/NOME: FERNANDA ANDRADE DA SILVA 
CARGO EMPRESÁRIA 
CPF 902.716.022-87 
Email: 

CAPITULO PRIMEIRO - DO ourro DO CONTRATO 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- O objeto do presente contrato consiste na apresentação de um show a ser realizado 
pelo ARTISTA (BANDA KASSIKO) representado com exclusividade pela CONTRATADA, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:- O sbow mencionado no "capuf' desta cláusula compreende unicamente a 
apresentação pública ou privada da BANDA KASSIKO, não podendo ser entendido em qualquer hipótese, sob' 
qualquer alegação ou pretexto, que este contrato esteja vinculado ou associado a qualquer outro tipo de 
atividade que não a especificada, ficando ainda consignado que os dados dou in%rrnações abaixo serviram de 
base pata todas as negociações que resultaram nas condições e cláusulas ora pactuadas. Os dados e infbnnações 
básicas relativas à apresentação da BANDA são os seguintes: 

DATAS 31 de Dezembro de 2015 
23:30hs 

LOCAL DO SHOW Praça de Eventos 
CIDADE Portel-PA  
TIPO DE EVENTO Revellion 
DURAÇÃO DOS 
SHOWS 02:00 duas floras. Aproximadamente.  

1 

PMp - Gabinete ao Prefeito 
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CLÁUSULA SEGuNDA — Das Obrigações da CONTRATADA 

Fornecer ao CONTRATANTE todas as especificações de palco ( medidas 12M boca x tOM de profundidade e 
081W pé direito )relação de camarins, as medidas de House mix (6m x Sm) e duas áreas de serviço colado nas 
laterais do palco, sonorização, iluminação, equipamentos, serviços e outras que sejam necessárias á montagem do 
ambiente de apresentação da Banda, bem como á plena execução do objeto firmado; 

Apresentar as bandas e artistas (BANDA KASSIKO) no local, dia e hora designados para a realização do espetáculo; 

Indicar um preposto, ou representante para acompanhar as montagens de ambiente, equipamentos e supervisionar 
os demais procedimentos, bem como para resolver os casos omissos; 

CLÁUSULA TERCEIRA— Das Obrigações do Contratante 

Contratação e pagamento dos equipamentos de sonorização, iluminação, efeitos especiais, e outros afins que se 
façam necessários & realização do espetáculo de acordo icem os respectivos tder's técnicos. 

ÇJ 	Contratação e pagamento do local pactuado para a realização do show, bem como a montagem do palco, camarins 
e demais instalações que se façam necessárias, tais como: (elétricas, hidráulicas, de acesso, etc...) 

Contratação e pagamento da midia destinada à veiculação do evento, composta das peças publicitárias abaixo 
çj relacionadas: (CARTAZES. PANFLETOS, RÁDIOS, TELEVISÕES, CARROS SONORIZADOS, ETC..) 

atendendo às designações da CONTRATADA; 

É de inteira responsabilidade do contratante providenciar as necessárias licenças e alvarás expedidos pelas 
repartições competentes: Policia Federal, Ordem dos Músicos, 155, ECAD, etc.. 

Organização do Camarim, inclusive quanto ao seu abastecimento com alimentos e bebidas de acordo com o que 
estabelecer a CONTRATADA, como segue em anexo; 

Despesas com hospedagem e diárias de alimentação dos artistas. Sendo R$: 1.200,00 (Rum Mil e Duzentos Reais) 
deveram ser pagos 48 horas antes do evento. A hospedagem devera seguir o room- hst do artista, não sendo aceitos 
em hipótese alguma alterações. Desconsideram as DIÁRIAS DE ALIMENTAÇÃO, no caso de ter restaurante 
adequado as exigências da BANDA. 

Camarim, abastecido de água, refrigerantes, e sanduíches quentes. 

c 	Não é permitida outra banda no mesmo palco dos ARTISTAS aqui citados, antes ou depois do show, só 
mediante autorização do empresário. 

Tomar as providências necessárias para a prevenção e correção de fatos que possam vir a prejudicar a realizaçã do 
espetáculo, tais como: queda de energia elétrica, superlotação do local do show, permanência não autorizada de 
pessoas no palco durante a apresentação, etc... 

- Energia: Um (01) gerador de 180 kwa, silenciado e com fio terra e cabos ei no mínimo SOm, com um técnico 
responsável pelos geradores e um eletricista de plantão a disposição á partir da hora da chegada no local do show 
onde deverão permanecer no local por ocasião da montagem e desmontagem dos equipamentos de som e luz e 
durante a realização do show. Ficando também sob a responsabilidade do Contratante colocar 03 transformador 
1 50k atrás do Palco no máximo a 20m de distância caso não tenha no local de montagem do palco; 

PP - Gabinete NFEM inete ao Prefeito 
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pÁusflA qUARTA - Do Valor do Pagamento 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

Pele COSaÇãO 
esa reatada a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA. o valor como GAGa de Rt 50S8QM0 

(Cinquenta MIReS) Livre de quaisquer imposs. Sendo efetuado da segSte fonfla: 

ES: 25.000,00 (Vinte Cinco mil Reais) 	
No ato da assinatura do contrato. Em deposito bancário em 

fl 25 000,00 (Vinte Cinco mil Reais) 	
Em 25 de Dezembro de de 2015. Em deposito bancário em  

&A 088.: 0 ATRASO DE QUALQUER UM 
DOS PAGAMENTOS ACIMA, CARACTERIZARÁ  

QUEBRA DE CONTRATO POR PARTE DO COWrRATM41t. 

OBS.: Fica 
acertado que em hipótese alguma será aceito pagamentO através de cheque, também alerta 

	

4 	moa que, artistas e equipe não chegam a cidade do show sem este totalmente quitado. 

4 Q4IUSULA pIJINF A — Da alteração do Contrato 

Qualquer alteração nas condições preestabelecidas neste Contrato ou em seus anexos, para a execução do objeto 
pactiaado, somente podett ser iniplementada mediante concordância expressa de ambas as pastes. 

CLÁUSULA SEXTA— Das Penalidades 

.) 	 e de qualquer das Cláusulas ou Condições estabelecidas neste CONTRATO, acarretar 
- A infração do Contratant 	
- 

lhe4 a obrigação de pagar a Contratada, a titulo de Multa Compensatória, a importância de 20% da receita 

estimada para o espetáaslo, ind 	
dentetnente da faculdade de rescisão outorgada a Contratada. 

Ç4USULA StflMA - Da Rescisão 

A Contatada poderá rescindir diretamente 	 da neste te este contrato nas seguintes hipóteses: 

	

c> 	Inadimpléncia ou inobservância, pelo Contratante, de qualquer Cláusula ou condição estipul  

contrato 
Estado de insolvência, liquidação judicial ou extrajudicial. pedido de concordata, ou decretação de &lência do 

Contratante; 
Determinação Judicial de suspensão ou cancelamento do show pelo reconhecimento, ainda que liminar, de inflação 

pelo contratante de direito de terceiro. 

CLÁUSULA OITAVA— Das Dispoeições Gerais 

A utilização de imagens e sons da Banda em qualquer tipo de material publicitário somente será realizada em 
obediência às especificações e condições fornecidas pela CONTRATADA 

CLÁUSULA NONA - Do Cancelamento 

A CONTRATADA reserva-se no direito de cancelar ou adiar o s 	objeto deste Contrato, ocorrendo motivos de lrnw,  
casos fortuitos ou de força maior, conforme preceitua o artigo 1058, do Código Civil Brasileiro, assim entendido: 

PMPÇabir*e(e do Prefeito 
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Luto Oficial; Colapso de Energia; Epidemias; Catástrofes; Calamidade Pública; Doença Grai 
Fenômenos meteorológicos; 

CLÁUSULA DÉCIMA - Do Foro 

As partes elegem o Foro da Comarca de Belém, capital do Estado de Pará, renunciando qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir as questões, ou lifigios, eventualmente suscitados na interpretação deste Contrato. 
E por estarem assim, justos e acordes, assinam as partes o Presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, 
Para um só e&ito de direito, Obrigando-se a si e aos seus sucessores e herdeiros a qualquer titulo, firmando-se ainda 
na presença de duas testemunhas que também o assinam na melhor forma da Lei. 

É TERMINANTEMENTE PROIBIDA A PERMANÊNCIA DE PESSOAS NO PALCO, QUE NÃO 
ESTEJAM LIGADAS DIRETAMENTE AO 5140w, OU AUTORIZADAS PELA PRODUÇÃO DA 
BANDA XASSIKO. 

Belém, 05 de Novembro de 2015. 

FERNANDA A?StADE DA SiLVA 	 LAISE LIRA MARINHO 

Testemunha 01 	 Testemunha 02 

PMP - Gabinete do Prefeito 
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CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE ARTÍSTICA 

Pelo presente instrumento particular de exclusividade em 

representação artística que entre si celebram: 

De um lado: MAROLA 5110W, PUBLICIDADE E SERVIÇOS 

EIRELI-ME, CNPJ. no 63.860.86010001-15, situada na Rua c, ri 0 . 

533, - Bairro Cidade Nova - Parauapebas - PA, representada 
neste ato por MAURO DE SOUSA DAVI, portador do CPF n°. 
193.610.091-68 e RG ri° 4764696 SSP/PA, doravante 
simplesmente denominado REPRESENTANTE, e do outro lado, 
LEVI MARTINS GONÇALVES CHAVES, residente na Rua 

Tupinambá, n° 320, Bairro Rodoviário, Imperatriz-MA, portador 
do RG 036.157.572.008-0 sspma e CPF 278.269.703-00, 

representante legal da BANDA ADL, doravante simplesmente 

denominado(a) REPRESENTADO, tem justo e contratado pelas 

cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA 1 - Constitui objeto do presente contrato a 
representação em caráter exclusivo do REPRESENTADO pelo 
REPRESENTANTE, na qualidade de seu empresário artístico para o estado 

do Pará. 

CLÁUSULA II - O presente contrato é válido pelo prazo de a 

contar do dia 25 de novembro de 2015, data de sua assinatura, com 

término determinado para o dia 1 0  de novembro de 2016. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes poderão prorrogar o presente 

instrumento se assim desejarem. PMP - Gabinete do Prefeito 
CONF Q ORGlNAL 
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CLÁUSULA III - O REPRESENTANTE poderá firmar contrato em 

nome da REPRESENTADA em caráter "exclusivo", para a realização de 

apresentações artísticas em shows ou eventos, ajustando em nome da 
representada, valor do cachê, número de apresentações local e horário. 

CLÁUSULA IV - O REPRESENTANTE 
ficará com 70% (setenta por 

cento) e a REPRESENTADO com 30% (trinta por cento) do valor acordado 

para a realização do show, do valor líquido, ou seja, após deduzidas as 

custas para a apresentação. 

CLÁUSULA V - Fica eleito o foro da cidade de ParauapebasPA 

para dirimir qualquer dúvida ou questão decorrente do presente contrato. 

Por estarem assim justos e
. contratados, firmam o presente 

contrato em 02(duas) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) 

testemunhas. 

parauapebasParái 25 de novembro de 2015. 

me- 

1 , 
REPRESENTADO 

LEVI MARTINS GONÇALVES 
satUra 

flt 

TESTEMUNHA 
CPF: 

TESTEMUNHA 
CPF: 

Pagina 2 
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Banda AOL 
Fone (99) 99123-7898 / 98172-4746 	
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CONTRATO ARTÍSTICO 

CONTRATANTE: JANtO PRODUÇÃO DE SHOWS E SERVIÇOS EIRELI-ME, CNPJ. n9  
19.659.189.10001-57, situada na Rua São Luis, flQ  302, Bairro Primavera, Parauapebas-PA, neste ato 
representado por JANtO jOst PEREIRA RAMOS, portador do CPF ne 124.463.273-20, RG 813926 
SSP/MA. 

CONTRATADO LEVI MARFINS GONÇALVES CHAVES • situada a Rua Tupinanbá, n° 320, Bairro: 
Rodoviária, Imperatriz -MA, portador do RG: 036.157.572.005-o -SSP/MA e CPF: 278.269.103-00, 
doravante denominado simplesmente ARTISTA, na melhor forma de direito, as partes 
cor"ncIonarn as condições e cláusulas que regerão o presente CONTRATO, as quais mutuamente 
acam e outorgam a saber. 

SERVIÇO: Apresentação de um show da BANDA ADL (Adorando a Deus com Louvares) , com 
duração de aproximadamente de 1,30 h sem intervalos. 

DATA: 29 de MAIO de de 2015. LOCAL: Praça Publica, CIDADE: Parauapebas-PA, TIPO DE 
EVENTO: Semana da Mulher. HORÁRIO: 22,00 h 

FORMA DE PAGAMENTO- 

Valor cachê R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

Em 0910212015 	11$. 20.000,00 Ivinte mil reais) 

Dia: 2510312015 R$. 20.000,00 (vinte mil mais) 

PMF - 	 Prefeito 
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Todrc os pagamentos deverão ser em moeda corrente no país (espécie). 

Est&contrato passará a ter validade somente a partir do primeiro pagamento efetuado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O contratante deverá providenciar por sua exclusiva e Inteira 
responsabilidade os competentes alvarás e o pagamento dos direitos autorais, bem como todos os 
Impostos e taxas incidentes sobre o serviço ora contratado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA em virtude de 
casos fortuitos e alheios a sua vontade, tais como, mas não limitado a. doença devidamente 
comprovada, acidente, Impossibilidade de acesso ao local de evento, Inclusive por falta de condições 
atmosféricas que permitam o pouso ei ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de veículos de 
transporte do ARTISTA, equipe ou equipamentos, atraso de avião, catástrofes de qualquer natureza, 
isco de contágio, adotando-se como solução, para a hipótese, a designação de nova data para a 
'ealização do show de acordo com a disponibilidade da agenda do ARTISTA, isentadas, desde já, 
~as as partes de qualquer pena ou muita contratual. 

Rua Paraíba, 1527 - Mercadinho - Imperatriz-MA 
Fone (99) 99123 - 7898 1 98172 - 4746 
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CLÁUSULA TERCEIRA: As contratação e custos relativos à hospedagem e alimentação, tenta no 
	uoac almoço como no jantar, um ónibus peta a equipe, camarim, e transiado do ARTISTA e equipe de 

operação técnica, correrão por conta do CONTRATADA. 

C1ÂUMJ A QUARTA: A parte que infringir quaisquer das demais cláusulas e condições deste 
CONTRATO, ficará sujeita à multa equivalente a 50%f. (cinquenta por cento) do valor descrito no 
preãmhulo do presente instrumento. 

CIÁUSuM QUINTA: As partes elegem, para a discussão de todas as questões ou dúvidas oriunrias 
do preserve CONTRATO, e que não comportem soiuçáo amigável. o Fora Centrai da Comarca dr, 
Município de Parauapebas - Pará, com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privlleciado 
que seja e independentemente dos domicílios atuais e/ ou futuros das partes contratantes. 
E assim, por estarem justos, avençados, firmam u presente em 02 (duas) vias de igual teor e torrm, 
para um só eleito, datilografado na parte frontal em 06 (seus) ¡,iodas, na presença das duas 
testemunhas Infra-assinadas. 

Parauapebas, 09 de Fevereiro de 2015. 

PMP Gahin E  „  
CON _R--/, r 	o 

Q 	 Nain 	 -~~ rvidor 
~f 

..S vaat 	
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LEVIMARTINSGONÇALVU CHAVES 

TESTEMUNHA$: 

Nome. 

t 

RG: 



	

Banda AD L 	 p DÉ~ 

	

Fone (99) 99123-7898 1 98172-4746 	
Fis 3d' •i ,, ! 

CONTRATO ARTÍSTICO 
	

' 

	

i 

CONTRATANTE: LUARÁ PRODUÇÕES E EVENTOS LIDA-ME, CNP). ns 12.144.287/0001-02, 
situada na Rua Euclides da cunha n$. 00271, - Bairro: são josé do egito- Imperatriz - MA. 
doravante simplesmente denominado representante neste ato por RILVANDO BORGES DA 
CUNHA, portador do CPF. 072.842.764-87 e portador da carteira de habilitação sob nQ 
00442894526 - CNH/PA. 

CONTRATADO: LEVI MARTINS GONÇALVES CHAVES , situada a Rua Tupinanbá, nu 320, 
Bairro : Rodoviária, imperatriz -MA , portador do RG: 036.157.572.008-0 -SSPIMA e CPF: 
278.269.703-00, doravante denominado simplesmente ARTISTA, na melhor forma de direito, 
as partes convencionam as condições e cláusulas que regerão o presente CONTRATO, as quais 
mutuamente aceitam e outorgam a saber. 

SERVIÇO: Apresentarão de um show da BANDA AD4 (Adorando a Deus com Louvores) , 
- com duração de aproximadamente de 1,30 h sem intervalos. 

DATA: 12 de AGOSTO de 2015. LOCAL: Praça Publica, CIDADE: Araguaina- TO, TIPO DE 
EVENTO: Festa do dias dos Pais, HORÁRIO: 23,00 h 

PMP -  Gahn._. FORMA DE PAGAMENTO: 	 CONF .r 	
21GiNH ~ 

Valor do cachê R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) 	 I&4n 
t[4çra 

Em 06/0712015 	R$. 21.000,00 (vinte e um mil reais) 	 r' k ,  

Dia; 10/0812015 R$. 21.000,00 (vinte e um mil reais) 

Todos os pagamentos deverão ser em moeda corrente no país (espécie). 

Este contrato passará a ter validade somente a partir do primeiro pagamento efetuado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O contratante deverá providenciar por sua exclusiva e inteira 
responsabilidade os competentes alvarás e o pagamento dos direitos autorais, bem como 
todos os impostos e taxas incidentes sobre o serviço ora contratado. , 

CLÁUSULA SEGUNDA: No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA em virtude 
de casos fo tuitos e alheios a sua vontade, tais como, mas não limitado a, doença devidamente 
comprovada, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de 
condições atmosféricas que permitam o pouso e/ ou decolagem de aeronaves, falha mecânica 
de veículos de transporte do ARTISTA, equipe ou equipamentos, atraso de avião, catástrofes 
de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como solução, para a hipótese, a 
designação de nova data para a realização do show de acordo com a disponibilidade da agenda 
do 

ARTISTA, isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As contratação e custos relativos à hospedagem e alimentação, tanto 
no almoço como no jantar, um ônibus para a equipe , camarim, e translado do ARTISTA e 
equipe de operação técnica, correrão por conta do CONTRATADA. 

Rua Paraíba, 1527 - Mercadinho - Imperatriz-MA 
Fone (99) 99123 - 7898/ 98172 - 4746 
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CLÁUSULA QUARTA: A parte Que infringir quaisquer das demais cláusulas e condições dè 
CONTRATO, ficará sujeita à multa equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor descrito 
no preâmbulo do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA: As partes elegem, para a discussão de todas as questões ou dúvidas 
oriundas do presente CONTRATO, e que não comportem solução amigável, o Foro Central da 
Comarca do Município de Panuapebas - Pará, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja e independentemente dos domicílios atuais e/ou futuros das partes 
contratantes. 
E assim, por estarem justos, avençados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para um só efeito, datilografado na parte frontal em 06 (seis) laudas, na presença das 
duas testemunhas Infra-assinadas. 

Parauapebas, 06 de julho de 2015. 
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Banda ADI 
Fone (99) 99123-7898 198172-4746 

CONTRATO ARTÍSTICO 

OE 

37•  

O 
kt) 	'JI 

CONTRATANTE: JANtO PRODUÇÃO DE SHOWS E SERVIÇOS EIRELI-ME, CNPJ. n 
19.659.189.10001-57. situada na Rua São Luís. n9 302, Bairro Primavera, Parauapebas-PA, neste ato 
representado por JANIO JOSÉ PEREIRA RAMOS, portdor do CPF n2 124.463.273-20, RG 813926 
SSP/MA. 

CONTRATADO: LEVI MARFINS GONÇALVES  CHAVES, situada a Rua lbpinanbá. ng 320, Bairro: 
Rodoviária, Imperatriz -MA , portador do RG: 036.157.572.008-0 -SSP/MA e CPF: 278269.703-00. 
dr - 'vante denominado simplesmente ARTISTA, na melhor forma de direito, as partes 
co.-sencionam as condições e cláusulas que regerão o presente CONTRATO, as quais mutuamente 
aceitam e outorgam a saber. 

SERVIÇO: Apresentação de um strnw da BANDA ADL (Adorando a Deus com Louvores) , com 
duração de aproximadamente de 1.30 h sem intervalos. 

DATA: 29 de MARÇO de de 2015. LOCAL: Praça Publica, CIDADE: Fsrauapebas-PA, TIPO DE 
EVENTO: Semana da Mulher. HORÁRIO: 22,00 h 

PMP -  Tc.h,jrf(€3 UD 
o O NA 

$ 
To,.,is os pagamentos deverão ser em moeda corrente no país (espécie). 

Este contrato passará a ter validade somente a partir do primeiro pagamento efetuado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O contratante deverá providenciar por sua exclusiva e inteira 
responsabilidade os competentes alvarás e o pagamento dos direitos autorais, bem como todos os 
Impostos e taxas incidentes sobre o serviço ora contratado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA em virtude de 
casos fortuitos e alheios a sua vontade, tais como, mas não limitado a, doença devidamente 
comprovada, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de condições 
atmosféricas que permitam o pouso e/ ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de veículos de 
transporte do ARTISTA, equipe ou equipamentos, atraso de avião, catástrofes de qualquer natureza, 
risco de contágio, adotando-se como solução, para a hipótese, a designação de nova data para a 
realização do show de acordo com a disponibilidade da agenda do ARTJSTA, isentadas, desde já, 
ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual. 

Rua Paraiba, 1527 - Mercadinho - Imperatriz-MA 
Fone (99) 99123 — 711198 198172 — 4746 

FORMA DE PAGAMENTO: 

Valor do cachê R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

Em 0910212015 	R$. 20.000,00 (vinte mil reais) 

Dia: 2510312015 R$. 20.000,00 (vinte mil reais) 



LEV1 MARTINS GONÇALVES CHAVES 

4? 

eDEi 

CLÁUSULA  TERCEIRA: As 
contratação e Custos relativos à liospedagefli e alimentação, tanto no 

almoço corno no anUr, uni ânibus 
para a equipe . camarim, e translado do ARTISTA 

e equIpe de 

operação técnica. correrão por conta do CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA: A parte que infringir quaisquer das demais cláusulas e 
condições deste 

CONTRATO, ficará sujeita à multa equivalente a 50% (ctnqueflta por cento) do valor descrito no 

preâmbulo do presente instrumento- 

CLÁUSULA QUINTk M partes elegem. para a discussao 
de todas a questôes ou dúvidas oriundas 

do Presente CONTRATO, e que n° comporte expressa 
soluçãoamigável. o Foro Ce titr& tia Comarca do 

Municipio de I'arauapebas - Pará, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seta e independentemente dos domicílios atuais e/ou futuros das partes contratantes. 

E assim, por estarem justos. avençados. firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e kinna 

para um só elèlto. datilografado na parte frontal em 06 (seis) laudas, na presença das duas 

testemunhas infra-assinadas. 

Parauapebas. 09 de Fevereiro de 2015. 	
flTAS DE PARA4EBA5To DE 
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Banda ADL 
Fone (99) 99123-7898 198172-4746 

CONTRATO ARTÍSTICO 

CONTRATANTE: LUARÁ PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA-ME. CNPj. n9  12.144.281 

situada na Rua Euclides da cunha n 2 . 00271. - Bairro: são José do egito- Imperatriz - MA. 

doravante simplesmente denominado representante neste ato por 
~ANDO BORGES DA 

CUNHA, 
portador do CPf. 012.842.164-87 e portador da carteira de habilitação sob n 

00442894526 - CNH!PA. 

CONTRATADO LEVI MARTINS GONÇALVES CHAVES 
. situada a Rua Tupinaflbá. n 320 

Bairro : Rodoviária, imperatriz -MA , portador do RG: 035.157.572.008"0 -SSPIMA e CRE: 
278.269.103-00, doravante denominado simplesmente ARTISTA, na melhor forma de direito, 
as partes convencionam as condições e cláusulas que regerão o presente CONTRATO, as quais 

mutuamente aceitam e outorgam a saber 

SERVIÇO: Apresentação de um sMw da 
BANDA AnIS (Adorando a Deus com Louv~ . 

com duração de aproximadamente de 1,30 h sem intervalos. 

DATA: 08 de MAIO DE 2014. LOCAL: Casa de Evento, CIDADE: Estreito -MA, HORÁRIO: 

23,00 h 

FORMA DE PAGAMENTO: 

Valor do cachê P5 37 .000.00 (trinta e sete mil reais) 

Em 0210412014 	P5. 18,500,00 (dezoito mil e quinhentos reais) PCM0PF 	COMO ORIGINAL 

tura Dia: 05/05P014 P5. 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais) 	
À 

Todos os pagamentos deverão ser em moeda corrente no país (espécie). 	
Data 	 ervidci 

Este contrato passará a ter validade somente a partir do primeiro pagamento efetuado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: o contratante deverá providenciar por sua exclusiva e Inteira 

responsabilidade os competentes alvarás e o pagamento dos direitos autorais, bem como 

todos os impostos e taxas incidentes sobre o serviço ora contratado 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA em virtude 

de casos fortuitos e alheios a sua vontade, tais como, mas não limitado a doença devidamente 
comprovada, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento inclusive por falta de 
condições atmosféricas que permitam o pouso ei ou decolagem de aeronaves, falha mecânica 
de veículos de transporte do ARTISTA, equipe ou equipamentOs, atraso de avião, catástrofes 
de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como solução, para a hipótese, a 
designação de nova data para a realização do show de acordo com a disponibilidade da agenda 

do ARTISTA, Isentadas, desde já. ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As contratação e custos relativos à hospedagem e alimentação, tanto 
no almoço como no jantar, um ônibus para a equipe , camarim, e translado do ARTISTA e 

equipe de operação técnica, correrão por conta do CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA: 
A parte que Infringir quaisquer das demais cláusulas e condições deste 

CONTRATO, ficará sujeita a multa equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor descrito 

no preâmbulo do presente Instrumento. 

	

\\ 	\ 

Rua Paraíba, 1527 - Mercadinho - imperatriz-MA 
Fone (99) 99123 - 7898 1 98172 - 4746 
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CLAUSULA QUINTA: 
As partes elegem, para a discussão de todas as questões ou dúvidas 

oriundas do presente CONTRATO, e que não comportem solução amigável. o Foro central da 
Comarca do Município de ParauapebaS - Pará, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja e Independentemente dos domicílios atuais e/ou futuros das partes 

contratantes. E assim, por estarem justos, avençados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para um só efeito, datilografado na parte frontal em 06 (seis) laudas, na presença das 

duas testemunhas Infra-assinadas. 

1 

"o 

4 

parauapebas. 02 de Abril de 2014. 	
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS 

BANDA RESTAURAÇÃO & RESGATE (FORRÓ 

Que entre si fazem, 

CONTRATANTE: CLEYTON SANTOS SILVA, portador da Cédula de Identidade n °. 371'W78 —PC/PA e inscrito 

no CPF. Sob n°
. 763.034.202-06, residente e domiciliado á Rua: Luanda N: 09 Bairro: Vila Rica CEP: 68-515-000. 

CONTRATADO: ROBERTO PEREIRA DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade n°. 6089739— PC/PA e 

inscrito no CPF. Sob n°. 013.284.662-48, residente e domiciliado à Rua: Jamaica, 00: 80 N: 03, Bairro: 
Residencial lpê CEP: 68-515-000. Conhecido artisticamente como ROBERTO SILVA, doravante denominado 
simplesmente ARTISTA, na melhor forma de direito, as partes convencionam as condições e cláusulas que 
regerão o presente CONTRATO, as quais mutuamente aceitam e outorgam a saber. 

SERVIÇO: Apresentação de UM show da 
BANDA RESTAURAÇÃO & RESGATE, com duração de 

aproximadamente de 1,30 h sem intervalos. 

DATA: 2010212016 

LOCAL: PRAÇA PÚBLICA 

CIDADE: NOVA VPIXUNA DO PARÁ 

TIPO DE EVENTO: SHOW GOSPEL 

HORÁRIO: 22:OOh 	
FMP - Gabinete ao Prefeito 
CONRE COM O ORIGINAL 

FORMA DE PAGAMENTO: 	 / 	i)sinaturE\ 

Em 31112/2015 R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) 	 Data 	 Servidor 

Todos os pagamentos deverão ser em moeda corrente no pais (espécie). 

Este contrato passará a ter validade somente a partir do primeiro pagamento efetuado 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O contratante deverá providenciar por sua exclusiva e inteira responsabilidade os 

competentes alvarás e o pagamento dos direitos autorais, bem como todos os impostos e taxas incidentes sobre o 

serviço ora contratado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA em virtude de casos fortuitos 
e alheios a sua vontade, tais como, mas não limitado a, doença devidamente comprovada, acidente, 
impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de condições atmosféricas que permitam o pouso 
& ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de veículos de transporte do ARTISTA equipe ou equipamentos, 
atraso de avião, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-Se como solução, para a hipótese, 
a designação de nova data para a realização do show de acordo com a disponibilidade da agenda do ARTISTA 
isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As contratação e custos relativos à hospedagem e alimentação, tanto 
no jantar, do ARTISTA e equipe de operação técnica, correrão por conta do CONTRATANTE, a 

realizada no melhor Hotel da cidade. 

no almoço como 
qual deverá ser 



CLÁUSULA QUARTA: A 
parte que infringir quaisquer das demais cláusulas e condições deste 

CONTRATC 

ficará sujeita à multa equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor descrito no preâmbulo do presefli 

instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA:  As  partes elegem, para a discussão de todas as questões ou dúvidas oriundas do preseni 

CONTRATO, 
e que não comportem solução amigável, o Foro Central da Comarca do Município de Parauapebas 

Pará, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja e independentemente dc 

domicílios atuais e/ou futuros das partes contratantes. 

E assim, por estarem justos, avençados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um 
efeito, datilografado na parte frontal em 06 (seis) laudas, na presença das duas testemun 

 has infra-assinadas. 

ParauapebaS,31 de Dezembro de 2015. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS 

BANDA RESTAURAÇÃO & RESGATE (FORRÓ 

Que entre si fazem, 

CONTRATANTE: CLEYTON SANTOS SILVA, portador da Cédula de Identidade n°. 3711278 —PC/PA e inscrit 
no CPF. Sob n°. 763.034.202-06, residente e domiciliado à Rua: Luanda N:09, Bairro :Vila Rica CEP: 68-515-000. 

CONTRATADO: ROBERTO PEREIRA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade n°. 6089739— PC/PA , 
inscrito no CPF. Sob n°. 013.284.662-48, residente e domiciliado à Rua: Jamaica, QD: 80 N: 03, Bairro 
Residencial (pé CEP: 68-515-000. Conhecido artisticamente como ROBERTO SILVA, doravante denominada 
simplesmente ARTISTA, na melhor forma de direito, as partes convencionam as condições e cláusulas qu 
regerão o presente CONTRATO, as quais mutuamente aceitam e outorgam a saber. 

SERVIÇO: Apresentação de UM show da BANDA RESTAURAÇÃO & RESGATE, com duração di 
aproximadamente de 1:40 h sem intervalos. 

DATA: 12/0312016 

LOCAL: VIA PÚBLICA 

CIDADE: CANAA DOS CARAJAS 

TIPO DE EVENTO: ANIVERSÁRIO DA IGREJA 

HORÁRIO: 19:30h 
P Mp - Vanlree=e o ORIGIN 

prefe ito 
 

FORMA DE PAGAMENTO: 	 CO  ERE C o 

in

A. 
 

Em 05/0112016  R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 	
lura 

p~ T 	 Servidor 

Todos os pagamentos deverão ser em moeda corrente no país (espécie). 

Este contrato passará a ter validade somente a partir do primeiro pagamento efetuado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O contratante deverá providenciar por sua exclusiva e inteira responsabilidade a 
competentes alvarás e o pagamento dos direitos autorais, bem como todos os impostos e taxas incidentes sobre 

serviço ora contratado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA em virtude de casos fortuito! 
e alheios a sua vontade, tais como, mas não limitado a, doença devidamente comprovada, acidente 
impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de condições atmosféricas que permitam o pouse 
e/ ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de veículos de transporte do ARTISTA, equipe ou equipamentos 
atraso de avião, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como solução, para a hipótese 
a designação de nova data para a realização do show de acordo com a disponibilidade da agenda do ARTISTA 
isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As contratação e custos relativos à hospedagem e alimentação, tanto no almoço come 
no jantar, do ARTISTA e equipe de operação técnica, correrão por conta do CONTRATANTE, a qual deverá se 
realizada no melhor Hotel da cidade. 



TESTEMUNHAS: 

NOTAS PE PARAUAPEBAS-PA 
- F $4 3346 915 

DE PARAIJAPEBAS-PA 
- ($41 3346 9$I9 

(2)CLEYTON DOS 

I2jROBERrD 

a71' OFICIO DE TABEIJONATO 
1 \j 	que 0 NBI BOdado Nov. 

conheço a asnatura po SEM 
,RE 

IRADA 
 SIJVA 

Parauapebas, 	de lunho de 2016 

Ems1 	_LrI da verdade/ f L!LIAN 0 IBEIRO DA CO$tA 

Nome: 

OFICIO DE TABELIONATO 
14,? 	Ru 	10181 BCId.d. Novs/C 

í ------- ---RECONHCIl 
Reconheç4 a assinatura por SEIAE 
SANTOS $ILVA 
Parauapeas IS de junho de 2016 

( Em ._ da verdade 
LIUIAN RIBEIRO DACOST 

CLÁUSULA QUARTA: A parte que infringir quaisquer das demais cláusulas e condições deste CONTRATO, 
ficará sujeita à multa equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor descrito no preâmbulo do presente 
instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA: As partes elegem, para a discussão de todas as questões ou dúvidas oriundas do presente 
CONTRATO, e que não comportem solução amigável, o Foro Central da Comarca do Município de Parauapebas - 
Pará, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja e independentemente dos 
domicílios atuais e/ou futuros das partes contratantes. 

E assim, por estarem justos, avençados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só 
efeito, datilografado na parte frontal em 06 (seis) laudas, na presença das duas testemunhas infra-assinadas. 

Parauapebas,05 de Janeiro de 2016. 

PMP - Gabinete Co Prefeito 
CONERE COM O ORIGINAL 

1oc A ntr 
Date 	 Servidor 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTI 

BANDA RESTAURAÇÃO & RESGATE (FORRÓ GOSPEL) 
FIs.I_ 

Que entre si fazem, 

CONTRATANTE: JOSE PEREIRA DA COSTA, portador da Cédula de Identidade no. 2829790 —SSP/A-jj 
no CPF, sob n o. 563.881.792-15, residente e domiciliado AV: Carajás, QD: 719, LT: 05, Bairro: Nova Carajás 70 
Etapa, CEP: 68-515-000. 

CONTRATADO: ROBERTO PEREIRA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade n°. 6089739— PC/PA e 
inscrito no CPF, sob n°. 013.284.662-48, residente e domiciliado à Rua: Jamaica, 00: 80 N: 03, Bairro: 
Residencial lpê CEP: 68-515-000. Conhecido artisticamente como ROBERTO SILVA, doravante denominado 
simplesmente ARTISTA, na melhor forma de direito, as partes convencionam as condições e cláusulas que 
regerão o presente CONTRATO, as quais mutuamente aceitam e outorgam a saber: 

SERVIÇO: Apresentação de UM show da BANDA RESTAURAÇÃO & RESGATE, com duração de 
aproximadamente de 1,40 h minutos sem intervalos. 	 - 

DATA: 2811112015 

LOCAL: QUADRA DE ESPORTES 

CIDADE: VILA UNIÃO 

TIPO DE EVENTO: CONGRESSO DE MOCIDADES 

HORÁRIO: 20:20h 

FORMA DE PAGAMENTO: 
PMP Gabinete do Prefeito 

r. .-,M 
Em 1010912015 R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos, reais) 	

CONWRF 	O ORIGINAL  

Todos os pagamentos deverão ser em moeda corrente no país (espécie). 

Este contrato passará a ter validade somente a partir do primeiro pagamento efetuado. 	
Servidor 

CLÁUSULA  PRIMEIRA: O contratante devera providenciar por sua exclusiva e inteira responsabilidade os 
competentes alvarás e o pagamento dos direitos autorais, bem como todos os impostos e taxas incidentes sobre o 
serviço ora contratado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA em virtude de casos fortuitos 
e alheios a sua vontade, tais como, mas não limitado a, doença devidamente comprovada, acidente, 
impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de condições atmosféricas que permitam o pouso 
e/ ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de veículos de transporte do ARTISTA, equipe ou equipamentos, 
atraso de avião, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como solução, para a hipótese, 
a designação de nova data para a realização do show de acordo com a disponibilidade da agenda do ARTISTA, 
isentadas, desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As contratação e custos relativos à hospedagem e alimentação, tanto no almoço como 
no jantar, do ARTISTA e equipe de operação técnica, correrão por conta do CONTRATANTE a qual deverá ser 
realizada no melhor Hotel da cidade. 1 

%1E 



LÁUSUL.A QUARTA: A parte que infringir quaisquer das demais cláusulas e condições deste CONTRATC 

ficará sujeita a multa equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor descrito no preâmbulo do preseni 

instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA: 
As partes elegem, para a discussão de todas as questões ou dúvidas oriundas do preseni 

CONTRATO, e que não comportem solução amigável, o Foro Central da Comarca do Município de Parauapebas 
Pará, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja e independentemente dc 

domicílios atuais e/ou futuros das partes contratantes. 

E assim, por estarem justos, avençados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um 5 

efeito, datilografado na parte frontal em 06 (seis) laudas, na presença das duas testemunhas infra-assinadas. 

Parauapebas,IO de setembro de 2015. 

CON TANTE: 

DE 

FLs._5 
TESTEMUNHAS: 

Nome: 
RG: 

OFICIO DE T#BELIONÀTO DE 
rv 	Rui $ 

r181 
BC,d.d.NQflCEP  

Reconheço 4assinatura por StMtL( 
PEREIRA D SILVA 
Parauiapeb/s, IS de junho de 2016 

/1- 

ET
LestL da verdade 

UtAN RIBEIRO DA COSL3' 

PARAIJAPEBAS PA 
(94) 3346 9819 

(3JROBERTO 

Nome: 	 - 
RG 

OFICIO DE TA8ELIOI'4ATO DE NOtAS DE PARAUAPEBASPM 

UB

ad.NO" CEP 686(6 	(94) 

CONHECIMENTO867'----
Reconhe por SEMELHANÇA de çIi,À

COSTA 
Parauap hc de 201E Obs 

Em (es
sousp4reve  

PMP - Gabinete do Prefeito 
CONkERE COM O ORIGINAL 

6iRSIR  

Data 	 Servidor 



LUCAS & KAUAN 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO MUSICAL 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR E NA MELHOR FORMA DE 

DIREITO, AS PARTES ADIANTE QUALIFICADAS RESOLVEM CONSTITUIR O 

PRESENTE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO 

MUSICAL ACORADANDO QUANTO AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ADIANTE 

DESIGNADAS, OBRIGANDO-SE POR SI, SEUS HERDEIROS E/OU SUCJ&SOFN, 
dY tJC / 

DAS PARTES 	 (lFIs. 

De um lado, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 

JANIO PRODUÇÃO DE SHOWS E SERVIÇOS EIRELJ-ME, CNPJ. flQ 19.659.189.10001-57, situada na Rua São 

Luis, n2  3P2, Sairro Primavera, Parauapebas-PA, neste ato representado por JANIO iosÉ PEREIRA RAMOS, 

portador do CPF n2 124.463.273-20, RG 813926 SSP/MA, 

ELTON JACKSON LOPES PEREIRA, registrado sob oCPF n2 028.873.892-62 e RG n97350486 PC/PA, endereço 

residencial localizada na Av. P, Qd. 280, Lt 52, Cidade Jardim, Parauapebas-PA, representante exclusivo da 

dupla sertaneja LUCAS E KAUAN, doravante designado CONTRATADA. 

Resolvem as partes em comum acordo celebrar o presente "Contrato de Prestação de Serviços de 

Apresentação MusicalTM, de acordo com as clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 	 qfl ç O)  
Data 	 Servidor 

Cláusula 1'. O presente contrato tem como OBJETO, a realização, de um show da dupla sertaneja LUCAS E 

KAUAN, neste ato representado pela CONTRATADA, de apresentação no local PRAÇA PÚBLICA, no dia 

2810612014. iniciando-se às OOhOOmin, no município de Palmares II, estado do Pará. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DAS OBRIGAÇÕES 

Cláusula 2. Fica obrigada a CONTRATANTE em providenciar os alvarás e licenças necessárias, junto aos 

órgãos competentes para a eução e elaboração da apresentação artística, sendo responsável também 

pela estadia, transporte e alimentação do artista e sua equipe composta por 08 (oito) membros. 

Cláusula 32 . Será responsável a CONTRATADA pela presença do artista no dia, local e hora combinados, 

para que apresente o espetáculo, ex cluindo-se os casos em que não der motivo que impossibilitem a 

presença do artista, sendo adiada a apresentação para outra data. 

Endereço Posta!: Av. P, Qd. 280, It. 52, Cidade 3rdrt PatwipebwPA 

Tek&sw contato: (94) 9924 1052/ 99109-4503 



LUCAS & KAUAN 
PV1F 	LJcIL 	cc it 	o Pr '-tf-'itO 
CONFIVRECC:)M O ORIGNAL 

CLÁUSULATERCEIRA-DAMULTA 

Data 	 Servidor 

Cláusula 44. Será ressarcida a parte que no violar qualquer das cláusulas dispostas neste 

parte que der causa, aplicando-se multa de 50% do valor estipulado na cláusula 61. 

CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO 
	 o 

FIs4.SÇ 

Cláusula Si. o CONTRATANTE pagará o valor de R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS) pela apresi 

do artista contratado, efetuando o pagamento em duas parcelas e diretamente ao CONTRATANTE. 

A) A primeira parcela até o dia 11 de junho de 2014 no valor de R$10.000,00 (DEZ Mli. REAIS); 

8) A segunda parcela no dia 28 de junho de 2014 nono valor de R$15.000,00 (QUINZE MIL REAIS); 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORO 

Cláusula 51.  As partes elegem o foro da comarca de Parauapebas-PA, para dirimirem quaisquer 

coutç.ovérsias oriundas do CONTRATO. 

assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, 

om 2 (duas) testemunhas. 

Parauapebas, 08 de junho de 2014. 

ÇONTRATAE. 	
lVOF A ? SQE.rc4kPrPA 

ECIM 	07257  
\ 	 qecosieço 	por 5w1çA de: 	10 pRcuçÂo DE 

EU-ME neste uto 	,sefltt 

T.t:= 
 

CONTRATADO 	 Ernst 	PAlitE5 FEIT 	E ROSICIEIDE

Testemunha 01 	 r OFICIO DE TABELIONATO DE NOTAS DE PARAUAPERAS-PA 
Rues W1$1 BCIdIds MOVI CEP: S851I. 	. F W*J.netSOIe 	,jIu 

•----RECONHECIMENTO 70S5 
Recoiwieçoe isskIure por SEMELHANÇA 	/1 ELT 	ÀACK 
LOPESPEREIPA  

Testemunha 02 	 Pnu.peDaC1de fsvsçuiro  

&ntut 	J 	deVWdad,_____  
• 	 ROSICLEID PAULA RODRIGUES 	ITOSA.E,crevst*s *Jt 

1 	Endereço Postas nw.s w. 
Ttebn€ 0/~to: (94)99254-105719 	- 



jtj 4 	,4j 4 
MRNA SMOW. 	 E 

LkkCL4 	 L 

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE ARTÍSTICA 

Pelo presente instrumento particular de íçJusviçlade em 
representação artística que entre si celebram: 	CONFER:bO€Çtd8ÍeO 

iflatjra 

Data 
oOív!d2r  De um lado: MAROLA 51*0W, PUBLICIDADE E SERVIÇOS 

EIRELI-14E, CNPJ. nO 63.860.860/0001-15, situada na Rua C, no. 
533, - Bairro Cidade Nova - Parauapebas - PA, representada 
neste ato por MAURO DE SOUSA DAVI, portador do CPF no. 
193.610.091-68 e RG n° 4764596 SSP/PA, doravante 
simplesmente denominado REPRESENTANTE, e do outro lado, 
ELTON JACKSON LOPES PEREIRA, nome artístico LUCAS, 
residente e domiciliado na Rua: Tom Jobim N. 371. - Bairro: Nova 
Vida, Cidade: Parauapebas - PA, portador do CPF. 028.873.892-

62 e RG. 735048-6 SSP/PA, representante da dupla sertaneja 
LUCAS E KAUAN, doravante simplesmente denominado(a) 
REPRESENTADO, tem justo e contratado pelas cláusulas que se 
seguem: 

CLÁUSULA 1 - Constitui objeto do presente contrato a 
representação em caráter exclusivo do REPRESENTADO pelo 
REPRESENTANTE, na qualidade de seu empresário artístico para todo o 
estado do Pará. 

CLÁUSULA II - O presente contrato é válido pelo prazo a contar 
do dia 15 de Maio 2016, data de sua assinatura, com término determinado 
para o dia 31 de Junho de 2018. 	

PMP - Gabinete do Prefeito 

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes 	
CONFISERF COM O ORIGiNAL 

 

instrumento se assim desejarem. 	1 tvU% 2kjry'tx' 
Data 	 Servidar 

CLÁUSULA III - O REPRESENTANTE poderá firmar contrato em 
nome da REPRESENTADA em caráter "exclusivo", para a realização de 
apresentações artísticas em shows ou eventos, ajustando valor do cachê, 
número de apresentações local e horário, apresentar propostas, projetos 
culturais referentes a espetáculos artísticos, requerer, assinar contratos e 
outros instrumentos jurídicos similares, receber valores financeiros 



9ftUfl*  

r 	iVÀ. 	À ti L A E i flEiS: ME 	&3 ttaa 

Ica 
/ 

1 	referentes a cachês artísticos ou patrocínios, emitir notas fiscais e re 
de quitação, com recolhimento dos tributos previstos na legislação vigente. 

CLÁUSULA IV - Fica o REPRESENTANTE responsável por 

fornecer palco, sonorização e iluminação compatível para a apresentação 
musical, bem como hospedagem e alimentação se assim o fizer necessário 
bem como todos os encargos, é no caso o show for em outra cidade todas 
as despesas de transporte e translado até o local do evento e de inteira 

responsabilidade do REPRESENTANTE. 

CLÁUSULA V - O REPRESENTANTE ficará com 70% e o 

REPRESENTADO com 30% do valor negociado. 

CLÁUSULA VI - Fica eleito o foro da cidade de Parauapebas-PA 

para dirimir qualquer dúvida ou questão decorrente do presente contrato. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 

contrato em 02(duas) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) 

testemunhas. 

Parauapebas, 15 de Maio de 2016. 

P 	a 

SHbW pLJCIl3ÀDtTERVIÇOES EIRELI-ME 

REPRESENTADA  

uma§ 1~41 

TESTEMUNHA 
CPF: 

TESTEMUNHA 
PMP -Ç?Iinete do Prefeito 
CON JDMO ORIGiNAL 

)D  
Data 	 Servidor 

Página 2 



>/ 

itallw 	DiGAS & KAUAN 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO MUSICAL 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR E NA MELHOR FORMA DE 

DIREITOS AS PARTES ADIANTE QUALIFICADAS RESOLVEM CONSTITUIR O 

PRESENTE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO 
MUSICAL ACORADANDO QUANTO AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ADIANTE 

DESIGNADAS, OBRIGANDO-SE POR 51, SEUS HERDEIROS E/OU S1JCES$Q' 0 Ot 

DAS PABTE 

bri 
De um lado, donvatite denoTTYndD 

Simplesmente de  CONTRATANTE, 

, registrado sob o CPF n 2  OlG.194.57164  e RG nQ 4733942-2 PC/PA, pr u or 

GLEISON DE OLIVEIRA RAMOS  na cidade de Canaã dos Carajás- 
musical, com sede à Rua Novo Horizonte, S/NQ, Bairro Novo Horizonte 02, 
PA, CEP 68515-000, inscrita no CNPJ sob o n..., neste ato representada por seu representante legal infra-

assinado. 

E do outro, doravante denominado simplesmente CONTRATADO ou ARTISTA, 

ELTON JACKSON LOPES PEREIRA, registrado sob oCPF nQ 028.873892-62 e RG n7350486 PC/PA, endereço 

residencial localizada na Av. P, Qd. 280, Lt. 52, Cidade jardim, parauapebas-PA, representante exclusivo da 

dupla sertaneja LOCAS E KAIJAN, doravante designado CONTRATADA. 

Resolvem as partes em comum acordo celebrar o presente "Contrato de PrestaçO de Serviços de 

Apresentação Musical", de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Cláusula it o presente contrato tem como OBJETO, a 
realização, de um show de "bilheteria" de LUCAS 12 -  

KAUAN, neste ato representado pela CONTRATADA, de 
apresentação no local BALNEÁRIO CHICO MINEIRO, 

no dia 0311012015, iniciando-se às OOhOOmin, no município de Jacundá, en4?fl9tJjnete do Prefeito 

CON2RE COMO ORIGINAL 

CLÁUSULA SEGUNDA DAS O8RIcAcÓES  
flata 	 Servidor 

Cláusula 7ê. Fica obrigada a CONTRATANTE em providenciar os alvarás e licenças necessárias, junto aos 

órgãos competentes para a execução e elaboração da apresentação artística, sendo responsável também 

pela estadia, transporte e alimentação do artista e sua equipe composta por 
08 (oito) membros. 

Clausula 32
. Será responsável a CONTRATADA pela presença do artista no dia, local e hora combinados, 

para que apresente o espetáculo, eXClUoSe os casos 
em que náo der motivo que impossibilitem a 

presença do artista, sendo adiada a 
apresentação para outra data. 

Endereço Postal: Av. P, Qd. 280, ti. 
52, Cidade Jardim, parauapebas*PA 

Telefone p/ contato: (94) 99254-1051 199109-4503 



Parauapebas, 29 de setembro de 2015. 

A 

nrsafl'4 1 

,Ã 

Fis.11 __ 
101 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA MULTA 

Cláusula 42. Será ressarcida a parte que não violar qualquer das cláusulas dispostas neste instrumento, pela 

parte que der causa, aplicando-se multa de 50% do valor estipulado na cláusula 9. 

CLÁUSULA QUARTA- DA REMUNERAÇÃO 

Cláusula 5a. O CONTRATANTE pagará o valor de R$ 27.000,00 (VINTE E SETE MIL REAIS) pela apresentação 

do artista contratado, eMuavtto o Pagamento em duas parcelas e diretamente ao CONTRATANTE. 

A)
A primeira parcela até o dia 15 de setembro de 2015 no valor de R$15.00Q00 (QUINZE MIL REAIS); 

B)
A segunda parcela no dia 03 de outubro de 2015 nono valor de R$12.000,00 (DOZE MIL REAIS); 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 

Cláusula 69. As partes elegem o foro da comarca de Parauapebas-PA, para dirimirem quaisquer 

controvérsias oriundas do CONTRATO. 

Por estarem assim justos e contratados, fretam o pie instrumento, em duas vias de igual teor, 

juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

M.F 	
V 

CONTRATANTE  

CONTRATADO 

Testemunha 01 

Testefumtha 02 

EndeteçOPO$tM ~ M. 
Telefone p/ contato: (94) 99254-1057 1 991W -45us 

PM P - Gabinete do Prefeito 
CONFERE COM o ORIGINAL 

Assinatura 



t, 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO MUSICAL 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR E NA MELHOR FORMA DE 

DIREITO, AS PARTES ADIANTE QUALIFICADAS RESOLVEM CONSTITUIR O 

PRESENTE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO 

MUSICAL, ACORADANDO QUANTO AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ADIANTE 

DESIGNADAS, OBRIGANDO-SE POR SI, SEUS HERDEIROS E/OU SUCESjDRES  
n DEi 

DAS PARTES 
FIs__ 

De um lado, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
rica 

GLEISON DE OLIVEIRA RAMOS, registrado sob o CPF n4  016.194.571-64 e RG n? 4733942-2 PC/PA, 	r 

musical, com sede à Rua Novo Horizonte, S/N2, Bairro Novo Horizonte 02, na cidade de Canaã dos Carajás-

PA, CEP 68515-000, inscrita no CNPJ sob o n4...,  neste ato representada por seu representante legal infra-
assinado. 

E do outro, doravante denominado simplesmente CONTRATADO ou ARTISTA, 

ELTON JACKSON LOPES PEREIRA, registrado sob o CPF n 2  028.873.892-62 e RG n 47350486 PC/PA, endereço 
residencial localizada na Av. P, Qd. 280, Lt. 52, Cidade Jardim, Parauapebas-PA, representante exclusivo da 

dupla sertaneja LUCAS E KAUAN, doravante designado CONTRATADA. 

Resolvem as partes em comum acordo celebrar o presente "Contrato de Prestação de Serviços de 

Apresentação Musical", de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 

Cláusula 1'-. O presente contrato tem como OBJETO, a realização, de um show de LUCAS E KAUAN, neste 

ato representado pela CONTRATADA, de apresentação no local BAR E CASA DE SHOWS CELEIRO, no dia 

10/07/2015, iniciando-se às OOh00min, no município de Canaã dos Carajás, estado do Pará. . 1 

PMP - Gabinete do Prefeito 
CO ERE COM O ORIGiNAL 

CLAUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES ;  
n 	 A,ss natur 	.. 

Date 	 Servidor 
Cláusula 2s. Fica obrigada a CONTRATANTE em providenciar os alvarás e licenças necessárias, junto aos 
órgãos competentes para a execução e elaboração da apresentação artística, sendo responsável também 
pela estadia, transporte e alimentação do artista e sua equipe composta por OS (oito) membros. 

Cláusula 31. Será responsável a CONTRATADA pela presença do adiste no dia, local e hora combinados, 
para que apresente o espetáculo, excluindo-se os casos em que não der motivo que impossibilitem a 

presença do artista, sendo adiada a apresentação pam outra data. 

Endereço Postal: Av. P, Qd. 280, Lt. 52, Cidade Jardim, Parauapebas-PA 
Telefone p/ contato: (94) 99254-1057 199109-4503 
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CLÁUSULA TERCEIRA- DA MULTA 

Cláusula 43. Será ressarcida a parte que não violar qualquer das cláusulas dispostas neste instrumento, pela 

parte que der causa, aplicando-se multa de 509'• do valor estipulado na cláusula 63. 

CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO 

Cláusula Ss. O CONTRATANTE pagará o valor de R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS) pela apresentação 

do artista contratado, efetuando o pagamento em parcela única e diretamente ao CONTRATANTE, até o 

dia 08 de julho de 2015. 

CLÁUSULA QUINTA- DO FORO 

Cláusula 61. As partes elegem o foro da comarca de Parauapebas-PA, para dirimirem quaisquer 

controvérsias oriundas do CONTRATO. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, 

juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Parauapebas, 01 de junho de 2015. 

P - Gabinete do Prefeito 
SNTRATANTE 
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CONTRATADO 

Testemunha 01 

Testemunha 02 

Endereço Postal: Av. P, Qd. 280, li. 52, Cidade Jardim, Parauapebas -PA 

Telefone p1 contato: (94) 99254-1057 / 99109-4503 
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IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

CONTRATANTE: SAMUEL DOS ANJOS NAZARÉ, RESIDENTE E DOMICILIADO 
NA RUA: 3A, N 24, BAIRRO: UNIÃO, PARAUAPEBAS, CEP 68.515-000, NO ESTA DO 

PARÁ, CPF N 2  133.063.402-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE N 2  63436 PC-PA; 

BRASILEIRO, CASADO, PRODUTOR DE EVENTOS. 

CONTRATADO: LAILSON PEREIRA DE MACEDO, NOME ARTÍSTICO DIOGO 
BRAGA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MUSICO, CARTEIRA DE IDENTIDADE N 9  5994616 

SSP/PA , C.P.F. N 2  006.521.862-03, RESIDENTE E DOMICILIADO À RUA: ESPIRITO 

SANTO, N 2  53, BAIRRO: LIBERDADE, PARAUAPEBAS—PARÁ. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente 
Contrata deApresentação Musical do cantar DIOGO BRAGA, que se regeM pelas 
cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente. 

1 
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Cláusula 1k Este contrato tem como objeto a apresentação de show musical por 
parte do cantor DIOGO BRAGA, o CONTRATADO, ao público presente no LOCAL: 
BOATE IBIZA, NA CIDADE: CANil DOS CARAJÁS-PA, EVENTO: FESTA DA SKOL, 
FECHADO COM COBRANÇA DE INGRESSOS, NO DIA 21 DE MAIO DE 2016, em 
horário a ser determinado pela produção do evento. 

DO REPERTÓRIO 

Cláusula 2 9. O repertório musical a ser apresentado no dia do show será 
escolhido a critério do CONTRATADO, ficando impossibilitada ao CONTRATANTE 
opor-se à escolha das músicas, podendo somente o CONTRATANTE4ars*gsÇÔes 
sobre o repertório, mas sem vinculação de aceitação pelo  CONTRALIfÁMM~.g F  0 F!~ 

flatur 

Oat&-&L443 43 

	

DOS EQUIPAMENTOS 	 4  

Cláusula 34  O CONTRATADO fo c ré todos os instr e os essários para 

L 



a realização do show, comprometendo-se a CONTRATANTE a respeitar as 
condições fundamentais para o bom funcionamento dos equipamentos e garantir a 
boa sonorização, conforme mapa técnico de palco no Anexo 1; 

Cláusula 4'. 0 CONTRATANTE deverá comunicar antecipadamente o 
CONTRATADO acerca da disponibilidade do chamado "corpo da bateria", composto 
pelo bumbo e tons, para que o CONTRATADO leve o necessário para a execução da 
percussão; 

DAS OBRIGAÇÕES 

Cláusula 5a. As despesas com alvarás, multas e direitos autorais das 
entidades arrecadadoras serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE. 

Cláusula 6§. 0 CONTRATANTE colocará a disposição do CONTRATADO um 
camarim ou um espaço similar para a preparação da banda e disponibilizará água, 
refrigerantes, salgados e frios. 

Cláusula 7a. Diante da necessidade de viagem do CONTRATADO e de sua 
representante para a apresentação do show na cidade de Parauapebas-PA, ficam as 
despesas com transporte, refeições e hospedagem sobre responsabilidade do 
CONTRATANTE. 

Parágrafo Único; 0 CONTRATADO responsabiliza-se por retirar toda a 
documentação necessária para a viagem, tais quais passaporte e documentação 
junto a embaixada brasileira e espanhola. 

Cláusula 89. 0 CONTRATANTE compromete-se a oferecer as seguintes 
condições fundamentais para a realização do show: policiamento, segurança, palco 
e suprimento de energia elétrica condizentes com o equipamento, 
responsabilizando-se por qualquer risco que possa expor a terceiros. 

Cláusula 9a• Este contrato não é passível de transferência por nenhuma das 
partes contratantes a outra empresa ou clube. 

DO PAGAMENTO 

Cláusula 10a. 0 CONTRATANTE se compromete a pagar R$ 19.000,00 
(dezenove mil reais) sendo 100% do valor da apresentação a quantia de 
R$19.000,00 (dezenove mil reais) ao CONTRATADA, na data da assinatura do 
contrato, em contraprestação à apresentação musical do cantor DIOGO BRAGA. 

PMP - Gabinete ao Prefeito 
CONFERE COM O ORIGiNAL 

DA MULTA i 7A0A 
	tura ,3  

/ 	 Data 	 Servi dor 

~~JJ  
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Cláusula 114. A parte que der causa à rescisão do presente instrumento 
pagará multa de SO% (cinquenta por cento) do valor pactuado na cláusula 10. 

DO FORO 

Cláusula 12'. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, 
as partes elegem o foro da comarca de Parauapebas. 

Por estarem assim justos e CONTRATADAS, firmam o presente instrumento, 
em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Parauapebas-PA, 30 De W1 De 2016.  

TADO 

1 

NTRATANTE 

(Nome, RG e assinatura da Testemunha 1) 

(Nome, RG e assinatura da Testemunha 2) 
FMP - Gatinete d0  Prefeito 
coNçcoMO OR!GjNAL 

JR,cP 	tcrw 
Daf7 	 Servidor 



IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

CONTRATANTE: SAMUEL DOS ANJOS NAZARÉ, RESIDENTE E DOMICILIADO 

NA RUA: 3A, N 2  24, BAIRRO: UNIÃO, PARAUAPEBAS, CEP 68.515-000, NO ESTA DO 

PARÁ, CPF N° 133.063.402-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE N 2  63436 PC-PA; 

BRASILEIRO, CASADO, PRODUTOR DE EVENTOS. 

CONTRATADO: LAILSON PEREIRA DE MACEDO, NOME ARTÍSTICO DIOGO 

BRAGA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MUSICO, CARTEIRA DE IDENTIDADE N 2  5994616 

SSP/PA, C.P.F. N 2  006.521.862-03, RESIDENTE E DOMICILIADO À RUA: ESPIRITO 

SANTO, N° 53, BAIRRO: LIBERDADE, PARAUAPEBAS—PARÁ. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente 

Contrato de Apresentação Musical do cantor DIOGO BRAGA, que se regerá pelas 

cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1. Este contrato tem como objeto a apresentação de show musical por 
parte do cantor DIOGO BRAGA, o CONTRATADO, ao público presente no LOCAL: 
BOATE DO DEC, NA CIDADE: CARAJÁS-PA, EVENTO: ENCONTRO DOS MINEIROS, 
FECHADO COM COBRANÇA DE INGRESSOS, NO DIA 28 DE MAIO DE 2016, em 
horário a ser determinado pela produção do evento. 

DO REPERTÓRIO 

Cláusula 28. 0 repertório musical a ser apresentado no dia do show será 
escolhido a critério do CONTRATADO, ficando impossibilitada ao CONTRATANTE 
opor-se à escolha das músicas, podendo somente o CONTRATANTE dar sugestões 
sobre o repertório, mas sem vinculação de aceitação pelo CONTRATADO. 

PMP - Gaoiriece do Preteito 
CON RE COM O ORIGiNAL 

A 'ri• tura 

DOS EQUIPAMENTOS J ~,09' J  
Date 	 Servidor 

Cláusula 3a. 0 CONTRATADO fornecerás os instrum tos necessários para 
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a realização do show, comprometendo-se a CONTRATANTE a respeitar as 
condições fundamentais para o bom funcionamento dos equipamentos e garantir a 
boa sonorização, conforme mapa técnico de palco no Anexo 1; 

Cláusula 4'. O CONTRATANTE deverá comunicar antecipadamente o 
CONTRATADO acerca da disponibilidade do chamado "corpo da bateria", composto 
pelo bumbo e tons, para que o CONTRATADO leve o necessário para a execução da 
percussão; 

DAS OBRIGAÇÕES 

Cláusula 51•  As despesas com alvarás, multas e direitos autorais das 
entidades arrecadadoras serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE. 

Cláusula 6k O CONTRATANTE colocará a disposição do CONTRATADO um 
camarim ou um espaço similar para a preparação da banda e disponibilizará água, 

refrigerantes, salgados e frios. 

Cláusula 78. Diante da necessidade de viagem do CONTRATADO e de sua 
representante para a apresentação do show na cidade de Parauapebas-PA, ficam as 
despesas com transporte, refeições e hospedagem sobre responsabilidade do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo Único: O CONTRATADO responsabiliza-se por retirar toda a 
documentação necessária para a viagem, tais quais passaporte e documentação 
junto a embaixada brasileira e espanhola. 

Cláusula 81'. O CONTRATANTE compromete-se a oferecer as seguintes 
condições fundamentais para a realização do show: policiamento segurança, palco 
e suprimento de energia elétrica condizentes com o equipamento, 
responsabilizando-se por qualquer risco que possa expor a terceiros. 

Cláusula 91 Este contrato não é passível de transferência por nenhuma das 
partes contratantes a outra empresa ou clube. 

PMP - Gabinete do Prefeito 
CO ERE COM O OR I G I NAL 

DO PAGAMENTO  

Data 	 Servidor 

Cláusula 102. O CONTRATANTE se compromete a pagar R$ 19.000,00 
(dezenove mil reais) sendo 100% do valor da apresentação a quantia de 
R$19.000,00 (dezenove mil reais) ao CONTRATADA, na data da assinatura do 
contrato, em contraprestação à apresentação musical do cantor DIOGO BRAGA. 
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Cláusula 11 111. A parte que der causa à rescisão do presente instrumento 
pagará multa de 50% (cinquenta por cento) do valor pactuado na cláusula 102. 

DO FORO 

Cláusula 12 11'. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, 
as partes elegem o foro da comarca de Parauapebas. 

Por estarem assim justos e CONTRATADAS, firmam o presente instrumento, 
em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Parauapebas-PA, 20 De Ah 1 De 2016. 

(Nome, RG e assinatura da Testemunha 1) 

(Nome, RG e assinatura da Testemunha 2) 

PMF -. Gabinete cio Prefeito 
COrERFcOFV1OMO ORtGNAL 

)ck IS Lura54g 

Data 	 Servidor 
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IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

CONTRATANTE: CLAUDENISON OLIVEIRA SILVA , RESIDENTE E 

DOMICILIADO NA AV. C5, QD: 260, LT, 9, N 2  299, BAIRRO: CIDADE JARDIM, 

PARAUAPEBAS, CEP 68.515-000, NO ESTA DO PARÁ, CPF N2  009.334.272-12, 

CARTEIRA DE IDENTIDADE N 9  6516219 PC-PA; BRASILEIRO, SOLTEIRO, 

PRODUTOR DE EVENTOS. 

CONTRATADO: LAILSON PEREIRA DE MACEDO, NOME ARTISTICO DIOGO 

BRAGA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MUSICO, CARTEIRA DE IDENTIDADE N 9  5994616 

SSP/PA, C.P.F. N2 006.521.862-03, RESIDENTE E DOMICILIADO À RUA: ESPIRITO 

SANTO, N2  53, BAIRRO: LIBERDADE, PARAIJAPEBASPARÁ, 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e aceitado o presente 

Contrato de Apresentação Musical do cantor DIOGO BRAGA, que se regerá pelas 

cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 11. Este contrato tem como objeto a apresentação de show musical por 

parte do cantor DIOGO BRAGA, 000NTRATADO, ao público presente no LOCAL: 

VILLA PUS, NA CIDADE: IMPERATRIZ -MA, EVENTO: BAILE DOS NAMORADOS, 
FECHADO COM COBRANÇA DE INGRESSOS, NO DIA 11 DE JUNHO DE 2016, em 
horário a ser determinado pela produção do evento. 

CO7REc7gj 
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DO REPERTÓRIO 
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Servidor 

Cláusula 2 1'. O repertório musical a ser apresentado no dia do show será 
escolhido a critério do CONTRATADO, ficando impossibilitada ao CONTRATANTE 
opor-se à escolha das músicas, podendo somente o CONTRATANTE dar sugestões 
sobre o repertório, mas sem vincula - de c& ao lo CO TADO. 

DOS EQUIPAMENT 
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cláusula 3 11. O CONTRATADO 
fornecerá todos os instrumentos necessários para 

a realização do show, comprometendo-se a CONTRATANTE 
a respeitar as 

condições fundamentais para o bom funcionamento dos equipamentos e garantir a 

boa sonorização, conforme mapa técnico de palco no Anexo 1; 

Cláusula 44. O CONTRATANTE 
deverá comunicar antecipadamente o 

CONTRATADO 
acerca da disponibilidade do chamado "corpo da bateria", composto 

pelo bumbo e tons, para que o CONTRATADO leve o necessário para a execução da 

percussão;  

DAS OBRIGAÇÕES 

cláusula 5'. As despesas com alvarás, multas e direitos autorais das 
entidades arrecadadoras serão de responsabilidade exclusiva da 

CONTRATANTE. 

Cláusula 6'. O CONTRATANTE 
colocará a disposição do CONTRATADO um 

camarim ou um espaço similar para a preparação da banda e disponibilizará água, 

refrigerantes, salgados e frios. 

Cláusula 7'. Diante da necessidade de viagem do CONTRATADO 
e de sua 

representante para a apresentação do show na cidade de p
arauapebas-PA, ficam as 

despesas com transporte, refeições e hospedagem sobre responsabilidade do 

CONTRATANTE 

Parágrafo Único: O 
CONTRATADO responsabiliza-se por retirar toda a 

documentação necessária para a viagem, tais quais passaporte e documentação 
junto a embaixada brasileira e espanhola. 

Cláusula 8'. O CONTRATANTE 
compromete-se a oferecer as seguintes 

condições fundamentais para a realização do show: policiamento, segurança, palcq 
e suprimento de energia elétrica condizentes com o equipamento, 

responsabilizando-se por qualquer risco que possa expor a terceiros. 

cláusula 9à. 
Este contrato não é passível de transferência por nenhuma das 

partes contratantes a outra empresa ou clube. 	 pMP - Gabinete cio Pref° 

aCO ERE COM O ORIGINAL 

tura 

DO 

 

PAGAMENTO  Date 	
Servidor 

Cláusula 101.0 CONTRATANTE 
se compromete a pagar R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais) sendo 100% do valor da apresentação a quantia de R$20.000,00 (vinte mil 

reais) ao CONTRATADA, 
na data da assinatura do contrato, em 

contraprestação à 

apresentação musical do cantor DIOGO BRAGA. 
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DA MULTA 

Cláusula lIA A parte que der causa à rescisão do presente instrumento 
pagará multa de 50% (cinquenta por cento) do valor pactuado na cláusula 109. 

DO FORO 

Cláusula 129. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, 
as partes elegem o foro da comarca de Parauapebas. 

Por estarem assim justos e CONTRATADAS, firmam o presente instrumento, 
em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Parauapebas-PA, OD  Maio De 2016. 

CONTRATADO 

CONTRATANTE 

(Nome, RG e assinatura da Testemunha 1) 

PMP - Gabinete do Prefeito 
CON RE COMO ORIGiNAL 

Data 	 Servidor - 

(Nome, RG e assinatura da Testemunha 2) 
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CONTRATO PARTICULAR DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 

São partes neste instrumento contratual: 

CONTRATANTE: MATOS E AZEVEDO LTDA-ME, 
situada a Rua F, n° 372, Bairro : União 

parauapebas -PA , inscrita no CNPJ: 97.529.2961000109 , representada nesta ato pelo Sr: 

)eferson Matos de Oliveira , portador do RG: 45515770 -SSP/PR e CPF:636.143-839
20  

doravante denominada apenas de CONTRATANTE. 

CONTRATADO: LEONARDO PEREIRA HERCULANO, 
situado na Rua Sol Poente, n° 136 - 

Bairro da Paz - parauapebas - PA, portador do CPF. n°. 000.119.03260 e RG. 4948238 - 

SSP/PA, com o nome artístico de I.E0 BRUNO, doravante denominado apenas de 

CONTRATADO. 

PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. É objeto deste contrato, como responsabilidade do CONTRATADO, na condlC e 

agente/representante credenciado do artista LEO BRUNO, a sua apresentação no seguin lo 1 

e data: 

CIDADE/LOCAL 	TIPO DE EVENTO 	DATA 	 HORÁRIO 

PARAUAPEBAS 	
REVEILLON 31 DE DEZEMBRO DE 2015 	23:0 

1.2. A apresentação corresponde a um show a ser realizado pelo artista 
"LEO BRUNO", con 

duração mínima de 60(sessenta) minutos, no local, cidade e data, antes descritos. 

SEGUNDA; DA 	UNERAÇÃO 	 CONTRATANTE pagará 
2.1 Como remuneração pela apresentação do espetáculo o  

CONTRATADO a 
importância total de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) , na seguinte form 

de pagamento: 
FMP - nir 	do Prefeito 

R$ 13.000,00 (treze mil reais) na assinatura do contrato ONSpF
, 21 O ORIGINAL 

R$ 10.000,00 ( dez mil reais) a serem pagos dia Dcii, c,ervc1or 
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TERCEIRA: DOS ADENDOS 

3.1- As especificações com relação a transporte e hospedagem; técnica e camarins se encontram nos 
adendos em anexo o presente. 

3.2 Os_adendos mencionados nas cláusulas deste instrumento, são parte integrante do contrato, como se 
cláusulas suas fossem. Os aceita a CONTRATANTE, que desde já afirma ter pleno conhecimento dos 
sermos e especificações ali contidos, concordando com tudo, e se obrigando a cumprir rigorosamente as 
especificações a tempo e a hora. 

3.3 - O não cumprimento das especificações dos adendos possibilita à CONTRATADA a rescisão do 
presente contrato, SEM QUALQUER CULPA DO CONTRATADO e ou aplicação das sanções previstas. 

3.4 - O cumprimento daquilo estipulado nos adendos fica sob responsabilidade de pagamento e 
cumprimento exclusivo da CONTRATANTE. 

QUARTA: DA APRESENTAÇÃO 
4.1. Obriga-se o CONTRATADO, para a apresentação do show 4  ao fornecimento dos documentos 
necessários à sua liberação, desde que previamente informada pelo contratante, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias da realização do show; entende-se por documentos, xérox do recibo de 
pagamento anual do Sindicato da categoria e 0MB de cada músico integrante da banda/artista. 

4.2. o artista e equipe deverão comparecer na cidade indicada pelo CONTRATANTE até o dia: 
'ESTABELECIDO NA CLÁUSULA 1.1 DESTE CONTRATO. 

4.3. Salvo prévia e expressa concordância do CONTRATADO a apresentação sempre se fará em locai 
cobertos e fechados. 

4.4 Concordando o CONTRATADO em que o show venha a ser realizado em local aberto (campo 
futebol, áreas livres, etc.), o CONTRATANTE desde já aceita como condição para a realização do show 
que o CONTRATADO, verificando a impossibilidade de realização do show por falta de condições 
técnicas, falta de segurança e qualquer fator que venha interferir prEão ficará 
desobrigada de adimplir com sua obrigação. 	 Dh5ERE COM O ORGiNj. 

QUINTA: DA PRODUÇÃO 

5.1. Obriga-se o CONTRATANTE à produção do espetáculo comas 

5.2. Contratação do local da apresentação sem qualquer ônus para o CONTRATADO. 

5.3 	Preparação e veiculação das peças publicitárias para a divulgação da apresentação pactuada: 

A) 	Excluem-se da divulgação entrevistas, programas, gravações, etc..., de natureza publicitária; 
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B) Fica vetada a gravação sonora ou audiovisual da apresentação, com exceção da gravação 

autorizada pelo CONTRATADO 
C) Todo o material publicitário utilizando o nome "LEO BRUNO" 

deverá ser previamente aprovado 

pela produção do artista. 

5.4 Confecção dos palcos, construídos com padrões de segurança e estética adequados, com piso 
rigorosamente nivelado e fixado. No caso de slrnw ao ar livre, o palco deverá ser coberto e fechado no 
fundo e laterais com estruturas e materiais adequados, totalmente pintado de preto com as dimensões 

mínimas de: Seguir especificações do ~~=0,1: 

) 	

Entre o palco e o público deverá ser mantido um espaço mínimo de 1 metro protegido por 
alambrado, que preveja a circulação de técnicos e pessoal qualificado, autorizado pelo 

CONTRATADO, 

abrangendo-se toda a área frontal e lateral do palco, bem como "back-stage" 

B) 	Reserva-se o CONTRATADO 
a prévia vistoria do palco e do alambrado, podendo, considerando-os 

inaceitáveis, cancelar a apresentação de pleno direito, a menos que as modificações requeridas sejam 

completadas até 4 horas do Início da apresentação. 

o 	Ceder o palco e áreas afins para o CONTRATADO completamente pronto, livre e limpo 12(doze) 
horas antes do início previsto do 5110W para a montagem,além de providenciar fácil acesso para carga e 

descarga dos equipamentos no local. 
O) 	Reserva-se o CONTRATADO e a seu técnico de Sonorização e iluminação a prévia vistoria das 

Instalações elétricas do local em que se realizar o show podendo considerá-los sem as condições 
necessárias e cancelar de pleno direito o show, a menos que as modificações sejam feitas até (quatro) 

horas antes do início da apresentação pactuada. 

5.5 	
O CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADO 30 (trinta) convites cortesia nos melhores 

lugares do local do show. 

5.6 Segurança Pública durante a apresentação de acordo com as exigências legais (Corpo de 
_..,ombeiros e Força pública) e um mínimo de seguranças, especificadas no adendo no i. desarmados e em 
trajes civis, devidamente habilitados para a função, destinados à proteção de equipamentos e garar\tip 
pessoal do artista, sua equipe e acompanhantes ordenados pelo CONTRATADO. 

5.6 	contratação de equipamentos de sonorização e Iluminação, conforme adendo n°.1, inclusive s 

empresas fornecedoras indicadas pelo CONTRATADO, 
além de transporte, montagem e desmontagem e 

eventual operação, quando requerida pela CONTRATADA. Os equipamentos de som e de luz devem 

obedecer ao melhor padrão de qualidade do mercado. 

5.7 	Todas as despesas, ônus e responsabilidade pelafPat5bird4FISS Fçeto""-'r 'r 
CONTRATANTE, em nada respondendo por elas a CONTRATADOCOM!WRR,SPM 

O ORIGINAL 	1 \ 

flti 
EXTA: HOTEL ALIMENTAÇÃO, seguir o estipulado no adendo ni CAMARa '4ir o esti1 

no adendo n03. 
6.1 	

Os valores devidos a título de diária de alimentação ou havidos a este título, em nenhuma hipótese 
serão compensados com quaisquer outros valores previstos neste contrato. 
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SETÍI4A: DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
7.1 Responderá o CONTRATANTE por todos os danos que vier a causar o CONTRATADO, 
compreendendo os artistas da artista LEO BRUNO, a equipe necessária para a realização do show, 
eventuais acompanhantes ou a terceiros, direta ou indiretamente, ressalvados os casos fortuitos e de 
força maior. - 

7.2 Em caso de adiamento por motivo de força maior, tal decisão deverá ser tomada entre ambas as 
partes - em comum acordo - sendo o show transferido para uma data dentro de um período máximo de 

-ø0 (sessenta) dias. Data esta, naturalmente, que esteja disponível na agenda do CONTRATADO. Para 
tanto, o CONTRATANTE deverá arcar novamente com os custos de passagens aéreas, excesso de 
bagagem, transportes, diárias alimentares, hospedagem e todas as exigências técnico-operacionais para a 
realização do espetáculo em nova data. Bem como, respeitando e se responsabilizando por todas as 
cláusulas vigentes neste Contrato atual. Mantendo-se os valores e datas acordadas para pagamento, não 
havendo devolução das importâncias recebidas em hipótese alguma. 

OITAVA: DAS PENALIDADES 
8.1 O descumprlmento deste contrato ou de qualquer de suas cláusulas pelo CONTRAT TE, 
independente da rescisão facultada o CONTRATADO, implicará ainda no pagamento de perdas e danos 
de no mínimo 50% (cinqüenta) por cento do valor do espetáculo. A rescisão pode se dar até 4 h 
antes do Início do espetáculo, ou por falta de pagamento total ou parcial ou por não 
cumprimento do estipulado no presente contrato. 

8.2 	O atraso nos pagamentos descritos na cláusula segunda implicará no acréscimo de correção 
monetária e juros legais, independentemente da rescisão e de pena combinada na clausula "9.1" ou perda 
dos valores, quando for o caso. 

8.3 	O não pagamento dos valores acumulados com as multas previstas, quando ocorrer, poderão ser 
objeto de emissão de duplicatas, independentemente de aceite, para efeito de cobranças judiciais com o 
que concorda o CONTRATANTE neste ato. 

8.4 O descumprimento deste contrato ou de qualquer de suas cláusulas pelo CONTRATADO impl râ 
pagamento de multa correspondente a 50% do valor pago pela apresentação. 

NONA: DOS NEGÓCIOS DE TERCEIROS 
9.1 	Sem prejuízo do disposto neste contrato, as partes responderão integralmente pelos negócios com 
terceiros, desde que aprovados prévia e expressamente pelo CONTRATADO, envolvendo a apresentação 
do artista, de per si. 

9.2 Em caso de repasse do show para terceiros, obriga-se o CONTRATANTE a comunicar tal fato, 
responsabilizando-se pelo Integral cumprimento deste contrato, eximindo-se o CONTRATADO de pagar, 

receber, concordar, discordar ou tratar de qualquer dos aspectos tjpuiaqa,jste instrumento com 
qualquer pessoa além do CONTRATANTE. CONREcotE 

Date ..sorJ Idç) 
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DÉCIMA: DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade mais próxima, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão decorrente deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2(duas) vias de igual teor e 
forma, para que produzam idênticos efeitos, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo assinados. O 
presente contrato, deverá ser devolvido assinado e com firma reconhecida em todas as vias pelo 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, não produzindo efeito e ficando expressamente 
revidado se ultrapassado este prazo. As assinaturas devem ser devidamente reconhecidas em cartório 
competente. Bern corno entregue cópia autenticada do contrato social, caso a contratante seja pessoa 

jurídica. 

Parauapebas, 01 de dezembro de 2015. 

CONTRATADO :w 46yiyvJi9 .-fJt2JXA (!aAc4LQcrt9 

CONTRATANTE: 	
4 
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CONTRATO PARTICULAR DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 

São partes neste instrumento contratual: 

'ONTRATANTE: MATOS E AZEVEDO LTDA-ME , situada a Rua F, n° 372, Bairro : União 
-sarauapebas -PA , inscrita no CNPJ: 97.529.29610001-09 , representada nesta ato pelo Sr: 
Jeferson Matos de Oliveira, portador do RG: 45515770 -SSP/PR e CPF:636.143.839-20. 

CONTRATADO: LEONARDO PEREIRA HERCULANO, situado na Rua Sol Poente, no 136 - 
Bairro da Paz - Parauapebas - PA, portador do CPF. n°. 000.119.032-60 e RG. 4948238 - 
SSP/PA, com o nome artístico de LEO BRUNO, doravante denominado apenas de 
CONTRATADO. 

PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. É objeto deste contrato, como responsabilidade do CONTRATADO, na condição de 
agente/representante credenciado do artista LEO BRUNO, a sua apresentação no seguinte local 
e data: 

	

CIDADE 	 TIPO DE EVENTO 	DATA 	HORÁRIO 
ARAUAPEBAS-PA JECA-TATU (FESTEJO JUNINO) 	2710612015 	22:00 

1.2. A apresentação corresponde a um show a ser realizado pelo artista "LEO BRUNO", com 
duração mínima de 60(sessenta) minutos, no local, cidade e data, antes descritos. 

SEGUNDA: DA REMUNERAÇÃO 

2.1 Como remuneração pela apresentação do espetáculo o CONTRATANTE pagará o 
CONTRATADO a importância total de R$ 27.000,00 ( vinte e sete mil reais) , na seguinte forma 
de pagamento: Ç (. 
R$ 7.000,00 ( sete mil reais) na assinatura do contrato; 
R$ 20 .000,00 ( cinco mil reais) a serem pagos no dia do evento; 

PMP - 	 ao Pre 
N RECOM O ORJGNA 
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TERCEIRA: DOS ADENDOS 

3.1- As e
specificações com relação a transporte e hospedagem; técnica e camarins se encontram nos 

adendos em anexo o presente. 

3.2 Os adendos mencionados nas cláusulas deste instrumento, são parte integrante do contrato, como se 

cláusulas suas fossem. Os aceita a 
CONTRATANTE, 

que desde já afirma ter pleno conhecimento dos 

termos e e
specificações ali contidos, concordando com tudo, e se obrigando a cumprir rigorosamente as 

especificações a tempo e a hora. 

- O não cumprimento das especificações dos adendos possibilita à 
CONTRATADA a rescisão do 

UER CULPA DO CONTRATADO 
e ou aplicação das sanções previstas. 

presente contrato, SEM QUALQ  

3.4 - O cumprimento daquilo estipulado nos adendos fica sob responsabilidade de pagamento e 

cumprimento exclusivo da CONTRATANTE. 

QUARTA: DA APRESENTAÇÃO 
4.1. Obriga-se o CONTRATADO, para a apresentação do show. ao 

 fornecimento dos documentos 

reviamente informa 
necessários à sua liberação, desde que p

da pelo contratante, com antecedência 

mínima de 15 (quinze) dias da realização do show; entende-se por documentos, xérox do recibo de 
ntos  

pagamento anual do Sindicato da categoria e OMS de cada músico integrante da banda/artista. 

4.2. O 
artista e equipe deverão comparecer na cidade indicada pelo 

CONTRATANTE até o dia: 

ESTABELECIDO NA CLÁUSULA 1.1 DESTE CONTRATO. 

4.3. Salvo prévia e expressa concordância do 
CONTRATADO a apresentação sempre se fará em locais 

- ;obertOs e fechados. 

4.4 concordando o CONTRATADO 
em que o show venha a ser realizado em local aberto (campo de 

futebol, áreas livres, etc.), o CONTRATANTE 
desde já aceita como condição para a realização do sliow 

que o CONTRATADO, 
verificando a impossibilidade de realização do show por falta de condições 

técnicas, falta de segurança e qualquer fator que venha interferir com a qualidade da 
apresentação ficará 

desobrigada de adimplir com sua obrigação. 
Çj4pi 

iniatura 

QUINTA: DA PRODUÇÃO 	
fl,g ts q, 

mínimas
-, 

 

5.1. Obriga-se O CONTRATANTE 
à produção do espetáculo c~ 

 

5.2. contratação do local da apresentação sem qualquer ônus para a CONTRATADO. 
 

5.3 	
Preparação e veiculação das peças publicitárias para a divulgação da apresentação pactuada: 

 

A)
Excluem-se da divulgação entrevistas, programas, gravações, etc..., de natureza publicitária; 

 

rn sonora  ou audiovisual da apresentação, com exceção da gravação 

B) Fica vetada a 
autorizada pelo CONTRATADO;  

me "LEO BRUNO" 
deverá ser previamente aprovado 

C)
Todo o material publicitário utilizando O no  

pela produção do artista. 
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5.4 	Confecção dos palcos, construídos com padrões de segurança e estética adequados, com piso 
rigorosamente nivelado e fixado. No caso de show ao ar livre, o palco deverá ser coberto e fechado no 
fundo e laterais com estruturas e materiais adequados, totalmente pintado de preto com as dimensões 
mínimas de: Seguir especificações do adendo n°. 1: 
A) 	Entre o palco e o público deverá ser mantido um espaço mínimo de 1 metro protegido por 
alambrado, que preveja a circulação de técnicos e pessoal qualificado, autorizado pelo CONTRATADO, 
tbrangendo-se toda a área frontal e lateral do palco, bem como "back-stage"; 

4 	Reserva-se o CONTRATADO a prévia vistoria do palco e do alambrado, podendo, considerando-os 
inaceitáveis, cancelar a apresentação de pleno direito, a menos que as modificações requeridas sejam 
completadas até 4 horas do início da apresentação. 
C) Ceder o palco e áreas afins para o CONTRATADO completamente pronto, livre e limpo 12(doze) 
horas antes do início previsto do 940W para a montagem,além de providenciar fácil acesso para carga e 
descarga dos equipamentos no local. 
D) Reserva-se o CONTRATADO e a seu técnico de Sonorização e Iluminação a prévia vistoria das 
Instalações elétricas do local em que se realizar o show podendo considerá-los sem as condições 
necessárias e cancelar de pleno direito o show, a menos que as modificações sejam feitas até (quatro) 
horas antes do Início da apresentação pactuada. 

5.5 	O CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADO 30 (trinta) convites cortesia nos melhores 
lugares do local do show. 

5.6 	Segurança Pública durante a apresentação de acordo com as exigências legais (Corpo de 
Bombeiros e Força Pública) e um mínimo de seguranças, especificadas no adendo n° 1 desarmados e em 
trajes civis, devidamente habilitados para a função, destinados à proteção de equipamentos e garantia 
pessoal do artista, sua equipe e acompanhantes ordenados pelo CONTRATADOS  

5.6 	Contratação de equipamentos de Sonorização e Iluminação, conforme adendo no. 1, inclusive das 
empresas fornecedoras indicadas pelo CONTRATADO, além de transporte, montagem e desmontagem e 
eventual operação, quando requerida pela CONTRATADA. Os equipamentos de som e de luz devem 
obedecer ao melhor padrão de qualidade do mercado. 

5.7 Todas as despesas, ônus e responsabilidade pela produção caberão exclusivamente ao 
CONTRATANTE, em nada respondendo por elas a CONTRATADO. 

SEXTA: HOTEL ALIMENTAÇÃO, seguir o estipulado no adendo n° 2. CAMARINS, seguir o estipulado 

no adendo n03. 
6.1 	Os valores devidos a título de diária de alimentação ou havidos a este título, em nenhuma hipótese 
serão compensados com quaisquer outros valores previstos neste contrato. 

PMP - Gabinete do Prefeito 
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SETIMA: DA RESPONSABILIDADE CIVIL  
7.1 Responderá o CONTRATANTE por todos os daa que vier ~ar o CONTRATADO, 
compreendendo os artistas da artista LEO BRUNO, a equipe necessária para a realização do show, 
eventuais acompanhantes ou a terceiros, direta ou Indiretamente, ressalvados os casos fortuitos e de 
força maior. 



7.2 Em caso de adiamento por motivo de força maior, tal decisão deverá ser tomada entre ambas as 
partes - em comum acordo - sendo o show transferido para uma data dentro de um período máximo de 
60 (sessenta) dias. Data esta, naturalmente, que esteja disponível na agenda do CONTRATADO. Para 
tanto, o CONTRATANTE deverá arcar novamente com os custos de passagens aéreas, excesso de 
bagagem, transportes, diárias alimentares, hospedagem e todas as exigências técnico-operacionais para a 

realização do espetáculo em nova data. Bem como, respeitando e se responsabilizando por todas as 
:láusulas vigentes neste Contrato atual. Mantendo-se os valores e datas acordadas para pagamento, não 
havendo devolução das importâncias recebidas em hipótese alguma. 

OITAVA: DAS PENALIDADES 

	

8.1 	O descumprimento deste contrato ou de qualquer de suas cláusulas pelo CONTRATANTE, 
independente da rescisão facultada o CONTRATADO, implicará ainda no pagamento de perdas e danos 
de, no mínimo 50% (cinqüenta) por cento do valor do espetáculo. A rescisão pode se dar até 4 h 
antes do início do espetáculo, ou por falta de pagamento total ou parcial ou por não 
cumprimento do estipulado no presente contrato. 

8.2 O atraso nos pagamentos descritos na cláusula segunda Implicará no acréscimo de correção 
monetária e juros legais, independentemente da rescisão e de pena combinada na clausula "9.1" ou perda 
dos valores, quando for o caso. 

	

8.3 	O não pagamento dos valores acumulados com as multas previstas, quando ocorrer, poderão ser 
objeto de emissão de duplicatas, independentemente de aceite, para efeito de cobranças judiciais com o 
que concorda o CONTRATANTE neste ato. 
8.4 O descumprimento deste contrato ou de qualquer de suas cláusulas pela CONTRATADA implicará o 
pagamento de multa correspondente a 50% do valor pago pela apresentação. 

NONA: DOS NEGÓCIOS DE TERCEIROS 

	

9.1 	Sem prejuízo do disposto neste contrato, as partes responderão integralmente pelos negócios com 
terceiros, desde que aprovados prévia e expressamente pelo CONTRATADO, envolvendo a apresentação 

do artista, de per si. 

9.2 	Em caso de repasse do show para terceiros, 
responsabilizando-se pelo integral cumprimento deste 
receber, concordar, discordar ou tratar de qualquer 
qualquer pessoa além do CONTRATANTE. 

obriga-se o CONTRATANTE a comunicar tal fato, 
contrato, eximindo-se o CONTRATADO de pagar, 
dos aspectos estipulados neste instrumento com 

PMP - Gabinete co Preelto 
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DÉCIMA: DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade mais próxima, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão decorrente deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2(duas) vias de igual teor e 
forma, para que produzam idênticos efeitos, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo assinados. O 
presente contrato, deverá ser devolvido assinado e com firma reconhecida em todas as vias pelo 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, não produzindo efeito e ficando expressamente 
revidado se ultrapassado este prazo. As assinaturas devem ser devidamente reconhecidas em cartório 
competente. Bem como entregue cópia autenticada do contrato social, caso a contratante seja pessoa 
jurídica. 

Parauapebas, 25 de maio de 2015. 

CONTRATADO 
 

CONTRATANTE: 	//) / 
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PRESTADOÇi DE SERViços 
CPPCt'lPJ: ltG5t18g/0001-57 	mac. EM: O 

Nain&RnjaSod.t JANtO PR0000ÃO DE SMVYS E SERViOS EIRELJ-ME 

Plaina Fwtflw EQUIPE 3 COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS 
Endença: R SÃO LUZ, 302-PRIMAVERA 

Mtmldpio: PARAUAPEBAS  

(lFISs  

Nflço RPS 

Data de Entalo 
ldfl 212015 

Ciâdpo da Vetkaçâo 

mac. Mun.: 014906 

(JF: PÁ 

TOtADOR DE SERVIÇOS 
Ao Sodal: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEWtS DE PARAUAPEBAS 
1: 22.95019910001-15 	 mac. Est -x--x- 
MORRO DOS VENTOS - QUADRA ESPECIAl. - &74 - - BEIRA RIO II 

Inse. Mun.: —x--x-- 

Sde ct USSI Vise t. 
'uw_t $PMJ.t GASJSJ. QAVA 
NIWL NICW.t MetIA 1,00 15t00040 153000,00 
, 4ti. esofltp,t ,MPC 4IENO 2.00 70.00 140,00000 
NNEI. RiOtONlt Lto Salto 1,00 *500.00) 
NI 	REn_Iat_at aasoE SNIDA 240 2t200,00 42.500,00 

RE NP.tL 	Ofli*. WM19 woe 
tt RWMt MA 2,00 13.500X 

1£ 12.&S,tt 
27.000.z 

uaoc 14.000,00 
PMP 	Gabinete do Prefeito CONP 

Data 	 Servidor 

Tasdo Sailço 	 — Desconto 	 V~ Tidal da Nota 
RI 	 OS RI 

Repasss4)e&jçea 	 Bise de C~0 Mqui*e 	 Velar do ISSl 	 Fome 4. TM~0.00 RI 	 4 000.00 	2.00% 	RI 	tiao.00 	 S..ES NACIONAL 
P15 
	 Co~ INSS 	 IR 	 CSU. na 	 -- 	 - 

Cdo do Serviço 

10.03 - AGENCIPNENTO, CTAØSd OU INtEI34EDIACAO DE DIRETOS DE PROPRIEDM3E ~TAL, AR'TISllCA OU 

Ots.rvao6ss 	-. 

DESPESAS COM CONTRATAÇÃO DE MW Gatutel Gava, Fftdda, Banda Lson*1e, SlMnho e Saida, Vanteito e 
CowMsdos, .Snp Usno, tio Baiato e DeiS Gomis a retos no Ravuton 2015, ccnbnis comete n. 20150528 

	

Efl Nota Fiscal flafrik.., davet 4SL.,.,jg.. w 	noite da PSdbn de Pa.itea QlS/Mea400e.pwa.bapagov.k). 

Rscebenoa) de JANtO PROØUCAO DE ~YS E SER'IIOS EIREU-ME, os seralçõs 
constwte desta NOTA FISCAL ELETRÔNICA de PrssØ  de Serviços - SÓS A 

Em — de 	 de 
DMa de Entalo 

ZÉfl 212015 
Valor T da Nota 

EnW~O~ PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEØA$ DE PARAUAPEBAS 



DE 

Fia Iai 

CONTRATO PARTICULAR DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 

São partes neste instrumento contratual: 

M
ONTRATANTE MATOS E AZEVEDO LTDA-ME , situada a Rua F, no 372, Bairro : União 

parauapebas -PA , inscrita no CNP): 97.529.2961000109 , representada nesta ato pelo Sr: 
Jeferson Matos de Oliveira, portador do RG: 45515770 -SSP/PR e CPF:636.143.8392

0 . 

CONTRATADO LEONARDO PEREIRA HERCULANO, 
situado na Rua Sol Poente, n° 136 - 

Bairro da Paz - Parauapebas - PA, portador do CPF. n°. 000.119.03260 e RG. 4948238 
-

INÃL CONTRATADO. o nome artístico de 110 BRUNO, dorav 	 de 
SSPIPA, com 	

/ ,.cq Jflc 
Data 	 3d 

PRIMEIRA: DO OBJETO  

1.1. É objeto deste contrato, como responsabilidade do CONTRATADO, na condição de 

agente/representante credenciado do artista LEO BRUNO, a sua apresentação no seguinte local 

e data: 

	

CIDADE 	 TIPO DE EVENTO 	DATA 	 HORÁRIO 

PARAUAPEBASPA JECA-TATU (FESTEJO JUNINO) 	27/06/ 2015 	2200 

1.2. A apresentação corresponde a um stiow a ser realizado pelo artista 
LEO BRUNO", com 

duração mínima de 60(sessenta) minutos, no local, cidade e data, antes descritos. 

SEGUNDA: DA REMUNERAÇÃO 

2.1 Como remuneração pela apresentação do espetáculo o CONTRATANTE pagará o 
CONTRATADO a importância total de R$ 27.000,00 ( vinte e sete mil reais) , na seguinte forma 

	

de pagamento: 	
Ç, 

R$ 7.000,00 (sete mil reais) na assinatura do contrato; 
R$ 20 .000,00 (cinco mil reais) a serem pagos no dia do evento; 
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TERCEIRA: DOS ADENDOS 

11- As 
especificações com relação a transporte e hospedagem; técnica e camarins se encontram nos 

adendos em anexo o presente. 

3.2 Os adendos mencionados nas cMusuias deste instrumento, são parte Integrante do contrato, como se 

cláusulas suas fossem. Os aceita a CONTRATANTE, que desde já afirma ter pleno conhecimento dos 

termos e especificações ali contidos, concordando com tudo, e se obrigando a cumprir rigorosamente as 

especificações a tempo e a hora. 

- 3.3 - O não cumprimento das especificações dos adendos possibilita à CONTRATADA a rescisão do 

presente contrato, SEM QUALQUER CULPA DO CONTRATADO e ou aplicação das sanções previstas. 

3.4 - o cumprimento daquilo estipulado nos adendos fica sob responsabilidade de pagamento e 

cumprimento exclusivo da CONTRATANTE. 

QUARTA: DA APRESENTAÇÃO 
4.1. Obriga-se o CONTRATADO, 

para a apresentação do show, ao fornecimento dos documentos 
necessários à sua liberação, desde que previamente informada pelo contratante, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias da realização do show; entende-se por documentos, xérox do recibo de 

pagamento anual do Sindicato da categoria e 0MB de cada músico integrante da banda/artista. 

4.2. o artista e equipe deverão comparecer na cidade indicada pelo CONTRATANTE até o dia: 

ESTABELECIDO NA CLÁUSULA 1.1 DESTE CONTRATO. 

4.3. Salvo prévia e expressa concordância do CONTRATADO a apresentação sempre se fará em locais 

cobertos e fechados. 

4.4 Concordando O CONTRATADO em que o show venha a ser realizado em local aberto (campo de 

futebol, áreas livres, etc.), o CONTRATANTE 
desde já aceita como condição para a realização do show 

que o CONTRATADO, verificando a impossibilidade de realização do show por falta de condições 
técnicas, falta de segurança e qualquer fator que venha interferir com a qualidade da apresentação ficará 

desobrigada de adimplir com sua obrigação. 

QUINTA: DA PRODUÇÃO 
5.1. Obriga-se o CONTRATANTE 

produção do espetáculo com as seguintes providências mínimas: 

5.2. Contratação do local da apresentação sem qualquer ônus para a CONTRATADO. 

5.3 	preparação e veiculação das peças publicitárias para a divulgação da apresentação pactuada: 

A) Excluem-se da divulgação entrevistas, programas, gravações, etc..., de natureza publicitária; 

B) Fica vetada a gravação sonora ou audiovisual da apresentação, com exceção da gravação 

autorizada pelo CONTRATADO 
- .........fr....4.d n..hil4 lirrin utilizando  o 	e nom "LEO BRUNO" deverá ser previamente aprovadc 

1..) 	1000 0 IIIOLCI 'OU UUUUUWfl' .4... ------- - 

pela produção do artista. 
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5.4 	Confecção dos palcos, construídos com padrões de segurança e estética adequados, com piso 
rigorosamente nivelado e fixado. No caso de show ao ar livre, o palco deverá ser coberto e fechado no 
fundo e laterais com estruturas e materiais adequados, totalmente pintado de preto com as dimensões 
mínimas de: Seguir especificações do adendo n°. 1: 
A) 	Entre o palco e o público deverá ser mantido um espaço mínimo de 1 metro protegido por 
alambrado, que preveja a circulação de técnicos e pessoal qualificado, autorizado pelo CONTRATADO, 
abrangendo-se toda a área frontal e lateral do palco, bem como "back-stage"; 
s) 	Reserva-se o CONTRATADO a prévia vistoria do palco e do alambrado, podendo, considerando-os 
inaceitáveis, cancelar a apresentação de pleno direito, a menos que as modificações requeridas sejam 
completadas até 4 horas do início da apresentação. 
C) Ceder o palco e áreas afins para o CONTRATADO completamente pronto, livre e limpo 12(doze) 
horas antes do início previsto do 5110W para a montagem,além de providenciar fácil acesso para carga e 
descarga dos equipamentos no local. 
D) Reserva-se o CONTRATADO e a seu técnico de Sonorização e Iluminação a prévia vistoria das 
instalações elétricas do local em que se realizar o show podendo considerá-los sem as condições 
necessárias e cancelar de pleno direito o show, a menos que as modificações sejam feitas até (quatro) 
horas antes do início da apresentação pactuada. 

5.5 	O CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADO 30 (trinta) convites cortesia nos melhores 
lugares do local do show. 

5.6 	Segurança Pública durante a apresentação de acordo com as exigências legais (Corpo de 
Bombeiros e Força Pública) e um mínimo de seguranças, especificadas no adendo no 1 desarmados e em 
trajes civis, devidamente habilitados para a função, destinados à proteção de equipamentos e garantia 
pessoal do artista, sua equipe e acompanhantes ordenados pelo CONTRATADO. 

5.6 Contratação de equipamentos de Sonorização e Iluminação, conforme adendo n°. 1, Inclusive das 
empresas fornecedoras indicadas pelo CONTRATADO, além de transporte, montagem e desmontagem e 
eventual operação, quando requerida pela CONTRATADA. Os equipamentos de som e de luz devem 
obedecer ao melhor padrão de qualidade do mercado. 

5.7 Todas as despesas, ônus e responsabilidade pela produção caberão exclusivamente ao 
CONTRATANTE, em nada respondendo por elas a CONTRATADO. 

SEXTA: HOTEL ALIMENTAÇÃO, seguir o estipulado no adendo n° 2. CAMARINS, seguir o estipulado 
no adendo n03. 
6.1 	Os valores devidos a título de diária de alimentação ou havidos a este título, em nenhuma hipótese 
serão compensados com quaisquer outros valores previstos neste contrato. 	 Y ; 

SETÍMA: DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
7.1 Responderá o CONTRATANTE por todos os danos que vier a causar o CONTRATADO, 
compreendendo os artistas da artista L.E0 BRUNO, a equipe necessária para a realização do show, 
eventuais acompanhantes ou a terceiros, direta ou indiretamente, ressalvados os casos fortuitos e de 
força maior. 
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7.2 Em caso de adiamento por motivo de força maior, tal decisão deverá ser tomada entre ambas as 
partes - em comum acordo - sendo o show transferido para uma data dentro de um período máximo de 
60 (sessenta) dias. Data esta, naturalmente, que esteja disponível na agenda do CONTRATADO. Para 
tanto, o CONTRATANTE deverá arcar novamente com os custos de passagens aéreas, excesso de 
bagagem, transportes, diárias alimentares, hospedagem e todas as exigências técnico-operacionais para a 

realização do espetáculo em nova data. Bem como, respeitando e se responsabilizando por todas as 
:láusulas vigentes neste Contrato atual. Mantendo-se os valores e datas acordadas para pagamento, não 
navendo devolução das importâncias recebidas em hipótese alguma. 

OITAVA: DAS PENALIDADES 
8.1 	O descumprlmento deste contrato ou de qualquer de suas 
independente da rescisão facultada o CONTRATADO, implicará ainda 

de, no mínimo SOWo (cinqüenta) por cento do valor do espetáculo. i 

antes do Inicio do espetáculo, ou por falta de pagamento 
cumprimento do estipulado no presente contrato. 

cláusula segunda implicará no acréscimo de correção 
rescisão e de pena combinada na clausula "9.1" ou perda 

8.3 	
O não pagamento dos valores acumulados com as multas previstas, quando ocorrer, poderão ser 

objeto de emissão de duplicatas, Independentemente de aceite, para efeito de cobranças judiciais com o 

que concorda o CONTRATANTE neste ato. 
8.4 O descumPrimento deste contrato ou de qualquer de suas cláusulas pela CONTRATADA Implicará o 
oagamento de multa correspondente a 50% do valor pago pela apresentação. 

NONA: DOS NEGÓCIOS DE TERCEIROS 
9.1 	

Sem prejuízo do disposto neste contrato, as partes responderão integralmente pelos negócios com 

terceiros, desde que aprovados prévia e expressamente pelo 
CONTRATADO, envolvendo a apresentação 

do artista, de per si. 

9.2 	Em caso de repasse do show para terceiros, obriga-se 
responsabilizando-se pelo integral cumprimento deste contrato, 
receber, concordar, discordar ou tratar de qualquer dos aspo 

qualquer pessoa além do CONTRATANTE. 

cláusulas pelo CONTRATANTE, 
no pagamento de perdas e danos 
rescisão pode se dar até 4 h 

total ou parcial ou por não 

8.2 O atraso nos pagamentos descritos na 
monetária e juros legais, independentemente da 
dos valores, quando for o caso. 
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DÉCIMA: DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade mais próxima, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão decorrente deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2(duas) vias de igual teor e 
forma, para que produzam idênticos efeitos, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo assinados. O 
presente contrato, deverá ser devolvido assinado e com firma reconhecida em todas as vias pelo 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, não produzindo efeito e ficando expressamente 
revidado se ultrapassado este prazo. As assinaturas devem ser devidamente reconhecidas em cartório 
competente. Bem como entregue cópia autenticada do contrato social, caso a contratante seja pessoa 

jurídica. 

CONE RE C:w o oR:!GNAL 

Parauapebas, 25 de maio de 2015. 

Da Servidor 

CONTRATADO: 
 

CONTRATANTE: 

 f-0~J'9- 

 &) '1 
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Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de Direito, as partes abaixo descrimina-

das resolvem entre si, de livre e espontânea vontade, celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS ART(S17COS, que se regerá em conformidade com as cláusulas seguintes: 

CONTRATANTE: RICARDO FERREIRA DUARTE, registrado no CPF 
05 1.124.622-64 e RG ns 17

947032001-6 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua J, n 2 196, Bairro União, Parauapebas-PA, CEP 68.515-oco, 

CONTRATADO: MAROLA SHOW, PUBLICIDADE E SERVIÇOS EIREU ME, pessoa jurídica, situada a 

Rua C, n2. 533, no Bairro Cidade Nova, na Cidade de Parauapebas - PA, inscrita no Cadastro de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nQ. 63.860.860 /0001 - 15, neste ato representado pelo Sra. 

MAURO DE SOUZA DAVI, brasileiro, empresário, portador do RG np. 4.764.696 SSP-PA e inscrito 

no CPF sob n9. 193.610.091- 68, residente e domiciliado na Cidade de Parauapebas - PA. 

!:TJ iiir. 	 • 

O objeto do presente contrato consiste na apresentação de um show concretizado pelo artista 

do CONTRATADO, que atende pelo nome artístico TROPA LOUCA, a ser realizado dentro das especamcações 
seguintes: 

a) o show supra mencionado compreende unicamente em 01 (uma) apresentação pública ou par-
ticular, conforme acordado no presente contrato; 

DIA: 12 DE MARÇO DE 2016. 

CIDADE: PARAUAPEBAS-PA. 

LOCAL: BOATE PRIME. 

NOME DO EVENTO: NOITE DAS PATROAS 

TIPO DE EVENTO: FECHADO / BILHETERIA 

HORÁRIO: 00:00H 

COA - Gae ~ ir, RF ~C M ~ao rr elPitc 
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b) quaisquer alterações ao pré-estabelecido em alínea "b" deste contrato, e anteriormente expli- 

citadas, somente poderá acontecer mediante acordo firmado por escrito entre CONTRATANTE e CONTRA-
TADA; 

■ w N o w 	
Telefone para contato:(94)99159-951§ // (mo) 
Endereço: Rua C, ns 533, Cidade Nova, Parauap 
CEP: 68.515-000 

www.tropaloaca.com.br  
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c) o local da apresentação deverá estar à disposição do ARTISTA E DE SUA EQUIPE durante todo o 
dia para montagem, ajustes e passagem de som. 

DO PAGAMENTO 

1, O CONTRATANTE pagará pela apresentação do ARTISTA, por meio do CONTRATADO o valor de 
R$ 42J300,00 

(quarenta e dois mil reais), show COLOCADO, livre de qualquer ônus ou imposto, a ser pago da 
seguinte forma: 

a) R$ 10.000,00 (dez mil reais) na assinatura do contrato; 

b) R$ 10.000,00 (dez mo reais) até 48 horas antes do evento; 

c) 1$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) no dia do evento; 

2. O atraso de qualquer um dos depósitos acima implicará no vencimento automático dos demais 

parcelamentos que se não honrados caracterizará quebra de contrato por parte do CONTRATANTE; exceto se 

a CONTRATADA de maneira diversa aceitar, tratando-se de mera liberalidade por pai -te deste. 

OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

firmado; 	
3. A CONTRATADA responsabiliza-se pelo comparecimento do ARTISTA, no dia, hora e local supra 

4. A CONTRATADA garante o fiel cumprimento do acordo desde que o CONTRATANTE cumpra 
com o firmado neste contrato; 

S. É ainda obrigação da CONTRATADA: 	 F:lF 
ER2%joPretéito 

a) a responsabilidade sobre as passagens aéreas; 	 tur 

b) transporte e translado até o local do evento. 	 rvl or 

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATANTE 

6. Será de exclusiva responsabilidade da (o) CONTRATANTE a produção do espetáculo, inclusive 
no que tange às despesas decorrentes deste; 

7.
Cabe a (o) CONTRATANTE diligenciar junto à segurança pública e fornecer segurança particular 

para a total integridade física dos artistas envolvidos, sua equipe de produção e do público em geral, esten-

dendo - se aos equipamentos e instrumentos ora utilizados na realização do evento a ser executado pela 

CONTRATADA. A segurança mencionada abrange desde o momento da chegada do ARTI 	toda a a 

e Nova, Paraulapeb A. Endereço: Rua 
CEP: 68.515-000 
Www.tropalouca.com.br  



equipe à cidade onde se realizará (ao) o (s) evento(s), estendendo-se por todo o horário de permanência no(s) 

local (is) do(s) espetáculo(s) e no período que permanecerem à disposição da (o) CONTRATANTE. 

8. São da responsabilidade exclusiva da (o) CONTRATANTE a liberação e solicitação para a reali-

zação do Show junto a todos os órgãos públicos (ECAD, 0MB, Censura Federal, Justiça da Infância e da Juven-

tude, etc.) e entidade de classe; também o pagamento de tributos ao Escritório Central de Arrecadação de 

Direitos (ECAD) e ao município onde se realizará a apresentação, além de eventuais despesas do gênero de-

corrente de força de lei, com antecedência de 05 (cinco) dias da data prevista para a realização do show; 

9. A NÃO APRESENTAÇÃO do espetáculo por culpa ou desídia da (o) CONTRATANTE, no tocante 

às obrigações apontadas nos itens anteriores ou qualquer outra de sua alçada, implica no integral cumpri-

mento do contrato no que tange a pagamento; 

10. A (0) CONTRATANTE deverá providenciar o pagamento de diárias de alimentação, para toda 

a equipe da CONTRATADA, sendo um total de 08 pessoas. 

it A (0) CONTRATANTE deverá fornecer a quantia de 20 (Vinte) ingressos a título de cortesia por 

51mw, sendo 10 (dez) de pista e 10 (Dez) de camarote ou mesa, do show objeto deste CONTRATO, entregando 

à produção do ARTISTA quando a sua chegada à cidade; 

13. A constatada insuficiência de segurança poderá implicar na interrupção da apresentação a 

qualquer tempo, sendo considerado para devidos fins de Direito como cumprido o presente contrato, exi-

mindo a CONTRATADA de qualquer pena, multa ou indenização. 

14. O fiel cumprimento do contrato. 

DAS OBRIGAÇÕES ESPECIFICAS DO CONTRATANTE 

15. As despesas com TRANSPORTE do ARTISTA, músicos, equipe técnica e produção ocorreram 

por conta da (o) CONTRATANTE consoante ao estabelecida previamente com a CONTRATADA nas seguintes 

condições: 

16. A HOSPEDAGEM do ARTISTA e banda será de responsabilidade financeira do CONTRATANTE, 

para um total de 12 pessoas, feita em hotel de melhor categoria da localidade; 

a) A escolha do Hotel ficará a cargo do CONTRATANTE, com aprovação prévia da CONTRATADA. 

com  antecedência de 15 (quinze) dias; 

b)A relação de quartos será previamq ipforaaa(o) CONTRATANTE através do Rooming List 

em anexo; 	 CONfc 	b3;i 
nat 

Data  

BANDA 	 1 Telefone para contato: (94)99159-951911 
Endereço: Rua C, n9 533, Cidade Nova, Par, 
CEP: 68.515-000 

www.ttopalouca.com.br  



DE 

c) As despesas de frigobar, exceto água mineral, telefonemas, lavanderia, ficarão por conSde 

cada hóspede. 

11. A (0) CONTRATANTE providenciará 01 CAMARIM, para uso exclusiva da equipe do ARTISTA. 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL 	 1 
18 A (0) CONTRATANTE responderá isoladamente por todos e quaisquer danos materiais a que 

sejam submetidos à CONTRATADA e ao ARTISTA, ou ainda terceiros que decorram direta ou indiretamente 

deste contrato, desde que sejam frutos de imprudência, desídia, ou negligência por parte do CONTRATANTE; 

19. A CONTRATADA fica excluída, desde já, da responsabilidade civil ou criminalmente por fatos 

fortuitos. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

20. O descumprimento de qualquer das cláusulas pode ensejar a rescisão deste contrato, e impli-

car no pagamento de 50% do valor previsto na CLÁUSULA PRIMEIRA, caput, e na perda de tudo quanto tenha 

sido pago antecipadamente portal (is) apresentação (óes). 

a) Nos casos, em que a negociação tenha sido sobre percentuai de bilheteria com garantia mínima 

estipulada, implicará no pagamento do valor do mínimo previamente estabelecido. 

b) O não atendimento aos ditames do PUDER TÉCNICO passado pela CONTRATADA implica no 

Direito de cancelamento do show por parte desta, sem que lhe recaia qualquer ônus; 

21. A rescisão imotivada do presente contrato por parte da (o) CONTRATANTE, não implica em 

devolução de qualquer quantia ou valor percebido. 	 kpPij bF1fli 

CONDIÇÕES GERAIS 
LCX 	 rnrv '1 

22. Poderá a CONTRATADA e a (o) CONTRATANTE, sem necessidade de motivação declarar CAN-

CELADO o presente contrato desde que o faço mediante NOTIFICAÇÃO PRÉVIA, com prazo de antecedência 

mínima de 120 dias em relação à data do espetáculo objeto deste instrumento, procedendo, nesse caso: 

Obs.: a DEVOLUÇÃO dos valores eventualmente recebidos a título de sinal ou de adiantamento, 

não incidindo, nesta hipótese, multa, ônus ou gravame de qualquer natureza. 

23. Em caso de calamidade pública, decretada por órgãos oficias ou em caso de falta de energia 

elétrica, ficará a CONTRATADA no direito de receber integral o contrato, desde que o ARTISTA se encontre no 

local, ou na cidade de apresentação, considerando o cumprimento deste. -. 

BANDA 	 Telefone para contato: (94)99159-9519/1(94) 
1 Endereço: Rua C, ng 533, Cidade Nova, Parauap 

CEP: 68515.000 

www.tropalouca.com.br  



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTISTICOS E MUSICAIS 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR E NA MELHOR FORMA Dl 

DIREITO, AS PARTES ADIANTE QUALIFICADAS RESOLVEM CONSTITUIR ( 

PRESENTE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃC 

MUSICAL ACORADANDO QUANTO AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕE 
ADIANTE DESIGNADAS, OBRIGANDO-SE POR SI, SEUS HERDEIROS E/Ot 
SUCESSORES. 	 PMP - Gabinete 	prefeito 

CONE E OM O ORIGINAL 

DAS PARTES 	 R ,o 	______ 
5k partes neste instrumento contratual: 	 Dat 	 servidor 

CONTRATANTE: MATOS AZEVEDO LTDA-ME ,situada a Rua F, n°372, Bairro: União Farauapeba 
—PA inscrita rio CNPJ 97 529 296/0001-09 representada nesta ato pelo Sr Jeerson Matos de Olivein 
portador doRGE 45516770 $SPIPRe CPÇ:ss ..43:839-20, Varauepebas/PA. 

CONTRATADA: EDILANGELA DA LUZ SILVA, portador da Cédula de Identidade no. 3286965 SSP/PA 

inscrito no CPF sob n, 670.317.332-87, residente e doniciliada à Rua: A-15,0-40, LT-33, bairro 

Residencial Amazonas, Parauapebas/PA, Conhecida artisticamente como EDILÂNGELA SILVA, doravant< 
designado.QONTRATADA 

As partes resolvem em comum acordo celebrar o presente "Contrato de Prestação de Serviços d  

Apresentação Musical", de acordo com as clausulas e condições seguintes 

CLÁUSUlA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Cláusula ii.  O presente contrato tem como OBJETO, a realização, de um show da cantor 

EDILÂNGELA SILVA, neste ato representado. pela CONTRATADA, de apresentação no local 

Ginásio de Esporte, no tia 25 de Abril de 2016. Congresso da Assembleia de Deus Missão 

Iniciando-se às 21hr30, Cidade Castanhal-PA 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
T' 	Clausula 2e. Fica obrigada a CONTRATANTE em providenciar os alvarás e licenças necessárias, junto ao 

'5 

 

órgãos competentes para a execuç5o e elaboração da apresentação artística, sendo responsave 

também pela estadia, transporte e alimentação do artista e sua equipe composta por 05 (Cinco 

membros; 

Cláusula 3. Será responsável a CONTRATADA pela presença do artista no dia, local e hora combinados 

para que apresente o espetáculo, excluindo-se os casos em que não der motivo que impossibilitem 

presença do artista, sendo adiada a apresentação para outra data 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA MULTA 
Cláusula 42. Será ressarcida a parte que não violar qualquer das cláusulas dispostas neste instrumento 

pela parte que der causa, aplicando-se multa de 50% da valor estipulado na cláusula 6. 
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CLÁUSULA QUARTA -DA REMUNERAÇÃO 
Cláusula 52.  CCONTRATANTE pagará o valor de R$ 11.000,00 (ONZE MIL REAIS) pela apresentação da 

artista contratado, efetuando o pagamento-em parcela única e diretamente ao CONTRATANTE, até o dia 

22 de Abril de 2016. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 
Cláusula 62 Às partes elegem o foro da comarca de ParauapebasPA, para dirimirem quaisquer 

controvérsias oriundas do CONTRATO Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 

instrumento,, em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas 

Paraüapebas, 03 de• Março dê 2016. 

L 

CONTRATADO 

•1 

o 

4,  
4,. 
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PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR E NA MELHOR FORMA DE 

DIREITO, AS PARTES ADIANTE QUALIFICADAS RESOLVEM CONSTITUIR 

O PRESENTE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

APRESENTAÇÃO MUSICAL, ACORADANDO QUANTO AS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES ADIANTE DESIGNADAS, OBRIGANDO-SE POR SI, SEUS 

HERDEIROS E/OU SUCESSORES. 

DAS PARTES 
São partes neste instrumento contratuak 

CONTRATANTE: JEAN CALOS ALENCAR RODRIGUES, podador do CPF. 404.074.382-20, residente 

e domiciliado à Rua: Perpetuo Socorro rC147, bairro: Rio Verde, Parauapebas/PA. 

CONTRATADA- EDItANGELA DA LUZ SILVA, portador da Cédula de Identidade n2. 3286965 SSP/PA 

e inscrito no CPF sob n2. 670.317.302-87, residente e domiciliada à Rua: A-15,Q40, LT-33, bairro: 

Residencial Amazonas, Parauapebas/PA, Conhecida artisticamente como EDILANGELA SILVA 
doravante designado CONTRATADA 

As partes resolvem em comum acordo celebrar o presente "Co~ de Prestação de Serviços de 

Apresentação Musicar, de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Cláusula il. O presente contrato tem como OBJETO, a realização, de um show da cantora 

EDILANGELA SILVA, neste ato representado pela CONTRATADA, de apresentação no local: 

Praça, no dia 17 de Setembro de 2015, Aniversário da Vila Carimã, iniciando-se às 20hr00, 

Cidade: Marabá-PA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES 
Cláusula 21. Fica obrigada a CONTRATANTE em providenciar os alvarás e licenças necessárias junto aos 

órgãos competentes para a execução e elaboração da apresentação artística, sendo responsável 

também pela estadia, transporte e alimentação do artista e sua equipe composta por OS (Cinco) 
membros. 

Cláusula 31.  Será responsável a CONTRATADA pela presença do artista no dia, local e hora combinados, 

para que apresente o espetáculo, excluindo-Se os casos em que não der motivo que Impossibilitem a 

presença do artista, sendo adiada a apresentação para outra data. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA MULTA 
Cláusula 41. Será ressarcida a parte que não violar qualquer das cláusulas dispostas neste instrumento, 

21a parte que der causa, aplicando-se multa de 50% do valor estipulado na cláusula 69. 

tio prefeito 

o 



03 de Agosto de 2015. 

A DE O'\ 

(Fsfl°. 
CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO 
Cláusula 5.0 CONTRATANTE pagará o valor de R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) pela apresenta 	a, 

artista contratado, efetuando o pagamento em parcela única e diretamente ao CONTRMANTE, até o 

1 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 
Cláusula 62. As partes elegem o foro da comarca de Parauapebas-PA, para dirimirem quaisquer 

conftuw€rslas oriundas do CONTRATO. Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 

Instrumento. em duas vias de Igual teor, Juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Testemunha 
CPF: 43244125BOO 

Qkkk5)r eiA't/ 
Testemunha 
CPF:7'O !nz'c'fc 

PMP - Gabiflete cio prefeito 
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PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR E NA MELHOR FORMA DE 
DIREITO, AS PARTES ADIANTE QUALIFICADAS RESOLVEM CONSTITUIR 
O PRESENTE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APRESENTAÇÃO MUSICAl, ACORADANDO QUANTO AS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES ADIANTE DESIGNADAS, OBRIGANDO-SE POR SI, SEUS 
l:ini s)3Lt1tI;s'.:.1 

DAS PARTES 
São partes neste instrumento contratual: 

WNIIATNITt JEANCALO$ALENCpa ROOMGUES, pcfladordoCfÇ. 404.074.382-20, residente 
e domiciliado à Rua: Perpetuo Socorro n'147, bairro: Rio Verde, Parauapebas/P& 

CONTRATAD& EoItndeea DA ug  SILVA, portadortcsuia de Identidade na. 3286965 SSPIPA 
e Inscrito no CPF sob n. 670.317.302-87, residente e domiciliada à Rua: A-15,Q-40, LT-33, bairro: 

Residencial Amazonas, Parauapebas/P& Conhecida artisticamente como EDIIANGELA SILVA. 
dOlaw*deelsedo CONTRATADA 

As partes resolvem em comum acordo celebrar o presente ECo~ de Prestação de Serviços de 
Apresentação Musicar, de acordocom as cláusulas e condições seguintes: 

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Cláusula 11. O presente contrato tem como OBJETO, a realização, de um sbow da cantora 
tOltJ$Gft*, $tVA nes ato representado pela CONTRATADA, de apresentação no local: 

Ginásio de Esporte ~Ido Penha, no dia 26 de Junho de 2013, Aniversário da Ipixuna-PA, 
inidendo-seis flhrGO, CidadE IPIXUNA-PA. 

czÂusutA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
Cláusula 2*. Fica obrigada a CONTRATANTE em providenciar os alvarás e licenças necessárias, junto aos 

ói$os competentes para a execução e elaboração da apresentação artistica, sendo responsável 

também pela estadia, transporte e alimentação do artista e sua equipe composta por 05 (Onco) 
met. 

Cláusula 31•  Seíá responsável a CONTRATADA pela presença do artista no -dia, local e hora comblnados, 

para que apresente o espetáculo, excluindo-se os casos em que não der motivo que Impossibliltam a 
presença do artista, sendo adiada aapresentaçãopara outra data. 

CLÁUSULA TERCEIRA —DA MULTA 
Cláusula 48. Será ressarcida a parte que não violar qualquer das cláusulas dispostas neste instrumento, 

)ela parte que der causa, aplicando-se multa de 50% do valor estipulado na cláusula 61. 

°MP - Gabinete cio prefeito 
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ciÁusua QUARTA- DA REMUNERAÇÃo 
Wwtã s9. o ww7x4r7r pq~o ~ * R$ 	(ou MIL e mntcr'i$ «Mssj

PC apresentação da e thta osL4, efetuando o panientu em parcela única e diretamente ao 
CONflArmlt, aS adia 22 de Junho de 2015. 

clÁUSULA QUINTA — DO FORO 
Cjáusu$a 6!. As partes elegem o furo da c~ de Panuapebas-PA, para dirimirem quaisquer 
wntrffiáas oritmdas do CONTRATO. Por eStesu 3a&ut Justos e conhatados, firmam o presente 
Instuimento, em duas vias de %tal teor Juntamente i»m 2 (duas) testemunhas. 

Sec5z#ta 

nu 

PMP - Gabinete uo Prefeito 
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CONTRATO  PRC3TAÇÃQ tES cVÇOS ARTtZ 

que entre si fazem, 

CONTRATANTE: ANTONIO JOÃO DOS SANTOS NETO, brasileiro, empresário, residente domiciliado na Rua 
Antônio Maia, n°457, Bairro: Velha Marabá, Cidade: Marabá-PA, portador do RG: 4603195 — SSP/PA, e inscrito nc 
CPF: n° 741.889.172-53, Marabá-PA. 

CONTRATADO: MACINEI GOMES PEREIRA, portador da Cédula de Identidade n°. 4181755 — SSP/GO e inscritc 
no CPF.(MF) sob n°. 671.869.472-04, residente e domiciliado à Rua: P N: 3177 Bairro: União Parauapebas 1 PA 
conhecido artisticamente como DANIEL GOMES, doravante denominado simplesmente ARTISTA, na melhor forni: 
de direito, as partes convencionam as condições e cláusulas que regerão o presente CONTRATO, as quais 
mutuamente aceitam e outorgam a saber: 

SERVIÇO: Apresentarão artística 

DURAÇÃO: 03Hs 

EVENTO: 5 °  Edição da Grande Vaquejada de Itupiranga. 

DAJA. 2âíúï IL015 

LOCAL: Parque Jota Lucena. 

CIDADE: Itu pi ra nga-PA 

HORÁRIO: 23H00MIN 

pçeteito 

pnllP - V ` GO^M O OF21G1NA
~ 

~e  wido r  

Data 

DE PAGAMENTO: 

- 1' (Parcela): 08/07/2015 
	

750,00 

Todos os pagamentos deverão ser feitos em moeda corrente no país (espécie). 

Este contrato passará a ter validade somente a partir do primeiro pagamento efetuado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O contratante deverá providenciar por sua exclusiva e inteira responsabilidade o 
competentes alvarás e o pagamento dos direitos autorais, bem como todos os impostos e taxas incidentes sobre 
serviço ora contratado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA em virtude de casos fortuitos 
alheios a sua vontade, tais como, mas não limitado a, doença devidamente comprovada, acidente, impossibiiiciaci ,  
de acesso ao local de evento, inclusive por falta de condições atmosféricas que permitam o pouso e/ ou decolager 
de aeronaves, falha mecânica de veículos de transporte do ARTISTA, equipe ou equipamentos, atraso de aviãc 
catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como solução, para a hipótese, a designação di 



Snr 
nova data para a realização do show de acordo com a disponibilidade da agenda do ARTISTA, isentadas, desde já, 
ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As contratação e custos relativos à hospedagem e alimentação, tanto no almoço como no 
jantar, do ARTISTA e equipe de operação técnica, carwãu pCn ccinta do CC'fl'MTANTE, qua! deverá sar 

realizada no melhor Hotel da cidade para 6( seis ) pessoas. 

CLÁUSULA QUARTA: A parte que infringir quaisquer das demais cláusulas e condições deste CONTRATO, ficará 
sujeita à multa equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor descrito no preâmbulo do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUiNTA: Aci paiisõ eÜgãm, para a diccutcc de todas as questd5es nu ril'avidas oriundas do presente 
CONTRATO, e que não comportem solução amigável, o Foro Central da Comarca do Município de Parauapebas - 

Pará, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja e independentemente dos domicílios 
atuais Sou Muros das partes contratantes. 

E assim, por estarem justos, avençados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só 
õãao, dati:ografcdc parte fronta! etm 06 (seis) !' idas, na presença das duas testemunhas infra-aj1Ç>. 

pebas, 19 de Junho de 2015. Fis 18b 7,  
o 

MAC!!,E! GOMES FEPFPRA 

TESTEMUNHAS: 

CC 

Nome: 	 Nome: 
RG: 	 RG: 

I~O
1' OFICIO DE TMELJONATO DE NOTAS DE PARAUAPEBAPA 

Ruia NflUI acid.nNova CEP496l6.flF(u;sge 1  
-----RECoNHEcIMEo 

Reconheço a assinatura por SEMELHANÇ 
FERREIRA 	 A de: (1 )MACINEI GOMES

Purauapeba4o6 deJLalho de 2018 (a%. 
Em test .\..1 	de verdade 

LAYS $ s*nros  

V OFICIO DE TABEIJONATO DE NOTAS DE PARAUAPEBAS-PA 
Rua  N981 BCidad Nova CEP: 58515. 	.F:(M)  3~$519 

I~O 
 

---RECONHECIMENTO 755534-----
Reconheço a assinatura por SEMELHANÇA de (1)4ITONIO JOAO 
DOS SM(O%NETO 
ParauapebasJÇifide jurt 

Emt.t 1 YI 	da 
LAYS C91A DO 
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CONTRATC flF PTÇ© tt Zav 	ARTfrnco. 

(L15 
que entre si fazem, 

CONTRATANTE. TONY SHOW PRODUÇÕES EIRFU-tw 
insct no CNPJ 1-87, na RIM: sao 

Luiz, N: 388, bairro; Primavera ParauapebasjpA neste ato representado por 
ANTONIO ARAÚJ0 PEREIRA 

FILHO, brasileiro solteiro, portador do CPF: 754.882.612 e RG: 4509889 SSP/PA. 

CONTRATADO: MACINEI GOMES FEREIRA, 
portador da Cédula de Identidade no. 4181755 - SSPIGO e inscrito no CPF.(MF) sob n°. 671.869.472434 residente e domiciva*, A Pij PM: 3177 2arro: Unia0 Parauapeias / PA, 

de 
conhacJj. 	 como DANIEL GOMES, 

doravante denominado simplesmente ARTISTA, na melhorforma 
 direito, as partes convencionam as condições e cláusulas que regerão o presente CONTRATO, as quais 

mutuamente aceitam e outorgam a saber: 

1 -2crivIÇU: Apresentação artística 

DURAÇÃO: 0214s 

1 

EVENTO: Comemoração do Dias Das Mães 

DATA ÜR/fl€flnie 

LOCAL; Praça Frei Gil. 

CIDADE: 5k Domingos do Araguaia-PA  

p-0fetO 
- 

1'4--'-..- - - - - - - 

fl'JflMflJU; .WflUUMfN 

ava us 
pagamentos deverão ser feitos em moeda corrente no pais (espécie). 

Este contrato passará a ter validade somente a oartir do orimsirn pamento efotuado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O contratante deverá providenciar por sua exclusiva e inteira responsabilidade os 

competentes alvarás e o pagamento dos direitos autorais, bem como todos os impostos e taxas incidentes sobre o 
serviço ora contratado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: No caso da não apresentação peia ausência do ARTISTA sm vfrk'de de cccc fortutc,s ó o tua vontad&, ta corno, mas nao limitado a, doença devidamente comprovada
, acideilte, impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por 

falta de condições atmosféricas que permitam o pouso & ou decolagem 
de aeronaves falha mecânica de veículos de transporte do ARTISTA, equipe ou equipamentos, atraso de avião, 
catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se corno solução, para a hipótese, a designação de 

i\ \\ 



s, 

nova data para a realização do show de acordo com a disponibilidade da agenda do ARTISTA, isentadas, desde já, 
ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual. 
CLÁUSU LA    TE....E...... _ ___.__, ~.s.... «...,.. ~ .eles:....s 3 hospedagem e alimentarlã(1 tanto no almoço coma no 

 ICVGM.l1D W~ n,u.a~v.. wuwv ~ v................r. ~_~ '_...__..__...._ ~ 	 - 

jantar, do ARTISTA e equipe de operação técnica, correrão por conta do CONTRATANTE, a qual deverá ser 
realizada no melhor Hotel da cidade para 6( seis ) pessoas. 

CLÁUSULA QUARTA: A parte que infringir quaisquer das demais cláusulas e condições deste CONTRATO, ficará 
sujeita à multa equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor descrito no preâmbulo do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA: As partes elegem, para a discussão de todas as questões ou dúvidas oriundas do presente 
CONTRATO, e que não comportem solução amigável, o Foro Central da Comarca do Município de Parauapebas -  

Pará, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja e independentemente dos domicílios 
atuais e/ou futuros das partes contratantes. 

F assim cor estarem justos. avençados, firam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só 
efeito, datilografado na parte frontal em 06 (seis) laudas, na presença das duas testemunhas mira-assinadas. 

Parauapebas, 01 de Abril de 2016, 

k TISTA: 

MACINEI GOMES FEREIRA 

- .~ tr•e~ Y  .° `pRIG1NHl. 
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bat 

RG: 

1° OFICIO DE TABELIONATO DE NOTAS DE PARAUAPEBAS-PA 
Rias N'161 BCICWe Nova CEP' 5a61t. e- F:(e1J. 7a10.ae19 

—RECONHECIMENTO 755535------- 
R.ennh.en a ac.inalnra nnr RFMFI HAN(:A ri. r91MACINFI GOMES 

FERREIRA 
Parauapeba 08 de junho de 2016 

Em lest. 	 da verdade  
LAVS C LA DOS SANTOS C T Escrev  

Nome: 
RG: 

1° OFICIO DE TABELIONATO DE NOTAS DE PARAUAPEBAS-PA 
Y~J 	Rua e N981 SClWad, Numa CEP: 8oheCOb - Kh4).3345.9e19 

—RECONHECIMENTO 755522--- 
Reconheço a assinatura por SEMELHANÇA de'. TONY SHOW 
PRODUÇÕES EIRELI - ME. neste ato rw resentada por:(2)ANTONIO 

ARAI LIO PEREIRA FILHO  
Parauapeba De de junho de 2016 Ob .: 

sto pe  
Em test. 	 da verdade 

LAYS CA LA DOS SANTOS C 5T Es reme 	tonado 
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que entre si fazem, 

CONTRATANTE: TONY SHOW PROIMIÇÕFS F!RFI!-ME, Scrfta no CWPJ tc .'-4,.,1 .105/0001-37 
estabelecida na RUA: São Luiz, N: 388, bairro; Primavera, ParauapebaslPA, neste ato representado por ANTONIC 
ARALJJO PEREIRA FILHO, brasileiro, solteiro, podador do CPF: 754.862.612-68 e RG: 4509889 SSPIPA. 

CONTRATADO: MACINEI GOMES FEREIRA, podador da Cédula de Identidade n° 4181755— SSPIGO e inscritc 
no CPF.(MF) sob n°. 671.869.472-04, residente e domiciliado à Rua: P N: 3177 Bairro: União Parauapebas 1 PA 
conhecido artisticamente como DANIEL GOMES, doravante denominado simplesmente ARTISTA, na mnlhnr fnrnis 
de direito, as partes convencionam as condições e cláusulas que regerão o presente CONTRATO, as quai5 
mutuamente aceitam e outorgam a saber: 

SERVIÇO: Apresentação artística 

DURAÇÃO: 021-15 

EVENTO: Aniversário de São Geraldo do Araguaia-PA 

DATA: 1010512015 

LOCAL: Praça Frei Gil. 

CIDADE: 5k Geraldo do Araguaia-PA 

HORÁRIO: 21H00MIN 

r 
 

c o tw4 

Gabt 	iPRtoNI\L 

naUt 

- 1 (Parcela): 
	 nnn m 

Todos os pagamentos deverão ser feitos em moeda corrente no pais (espécie). 

Este contrato passará a ter validade somente a partir do primeiro pagamento efetuado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O contratante deverá providenciar por sua exclusiva e inteira responsabilidade os 
competentes alvarás e o pagamento dos direitos autorais, bem como todos os impostos e taxas incidentes sobre o 
serviço ora contratado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA em virtude de casos fortuitos e 
alheios a sua vontade, tais como, mas não limitado a, doença devidamente comprovada, acidente, impossibilidade 
de acesso ao local ae evento, inclusive por falta de condições atmosféricas que permitam o pouso e/ou decolagem 
de aeronaves, falha mecânica de veículos de transporte do ARTISTA, equipe ou equipamentos, atraso de avião, 
catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como solução, para a hipótese, a designação de 
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nova data para a realização do show de acordo com a disponibilidade da agenda do ARTISTA, isentadas, desde j& 

ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As contratacão e custos relativos à hospedaqem e alimentação, tanto no almoço como no 
jantar, do ARTISTA e equipe de operação técnica, correrão por conta do CONTRATANTE, a qual deverá ser 
realizada no melhor Hotel da cidade para 6( seis ) pessoas. 

CLÁUSULA QUARTA: A parte que infringir quaisquer das demais cláusulas e condições deste CONTRATO, ficará 
sujeita à n,ufta equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor descrito no preâmbulo do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA: As partes elegem, para a discussão de todas as questões ou dúvidas oriundas do presente 
CONTRATO, e que não comportem solução amigável, o Foro Central da Comarca do Município de Parauapebas - 
Pará, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja e independentemente dos domicílios 

atuais e/ou futuros das partes contratantes. 

E assim, por estarem justos, avençados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só 
efeito, aatiiografado na parte frontal em 06 (seis) laudas, ria presença das duas iesiwsutui,hss iuiíia-à --isias. 

Parauapebas, 04 de Abril de 2015. 

mn.ancr GOMES FERERA 	 / 

PMF 	 ORIGINAL 

TESTEMUNHAS: 	
CONF 

n ra.6f 
flntn 

Nome: 
RG: 

0 
OFICIO DE 7A9ELIONATO DE NOTAS DE PARAUAPEBASPA 

Rui 8 MMCI BCIdId. Nove CEP 	
. F (84) 33154119 

EC~EciMIENTC,  755535---- 
Reconheço a,qssirlatUra por SEMELHANÇA de: {3)MACINEI GOMES 

FERREIRA fl 
PrauiIDebtt be de junho 

Em teitj 	d*v  

Nome: 
RG: 

r OFICIO DETABELiONATO DE NOTAS DE PARAUAPEBAS-PA 
RUI 8 N'ISI BCidId, NQW. CE? 68t15O -1' (94)33459II9 

yW 	---RECONHECIMENTO 755522---- 

Reconheço a assntuTI por SEMELHANÇA de: TONY SHOIN  

PRODUÇÕES EIRELI - ME, neste ato apresentada por:(t)ANTONIO 
ARAUJO PEREIRA FILHO 

Parauapebal)OP)de junho de 2016 ti 	 (1 
Emtest._ 	da verdade L X 	1 LkÃ4 

LAYS C LA DOS SANTOS CO 
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